
SEMANARIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

1 JOÃO PESSOA, 13 A 19 DE AGOSTO DE 2001 N2 762 PÁG.001/10 

A T O i D O P R E F E I T O 

DKCRETO N " 4.328 de 13 de agosto de 2001 

A B R E C R É D I T O E S P E C I A L A U T O R I Z A 
D O PELA LEI N° 9.441/2.001. 

O PrefWtn d o Município de J o ã o Pessoa, Es tado da Para íba , no uso das 
atribuições que ihe confere o inciso V , do ai1 60 e as alíneas " a " e " c ", inciso 1, do art. 76, 
da Lei Orgânica do Município, e combinado com o artigo 1°, da Lei n° 9.441, de 26 de junho de 
2 001, e lendo em vista o que consta do processo Seplan N° 188 / 2 0 0 1 , 

Ar i . 1" í7ica aberto o Crédito Especial no valor de RS 1.173.184,00 
( b u m milhão, cento e setenta r três mil e cento e oitenta r q u a t r o reais ), na forma 
abaixo discriminada: 

11.000 - Secretaria da Saúde 
11 101 - Gabinete do Secretário 

117? 12° - 2.132 - Contribuição ao Fundo Municipal de Saúde 
3214 02 - 00 - Contribuições a Fundos - Outras Despegas 

Correntes...: .". RS 73.184,00 

321-i M - 04 - Contul-.uições a Fundos - Pessoal e Encargos Sociais RS 60O.'X)O,O0 

3214.02 - 04 - Contribuições a Fundos - Outras Despesas 

Correntes ...RS 426 630,00 

411 VOO - 04 - Contribuições a Fundos - Auxílios para Investimentos. ,.R$ 73.370.00 

(A T O T A L RS 1.173.184.00 

\ Art. 2" As despesas com o Crédito Especial aberto pelo artigo anterior, 
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias oriundas de recursos do Sistema 
Único dc Saúde - SUS e de Recursos Ordinários consignados no Orçamento da Secretaria da 
Saúde, conforme discriminação a seguir; 

11.000 - Secretaria da Sande 
11.101 - Gabinete do Secretário 

13 75-128 - 2.132 -Contribuição ao Fundo Municipal de Saúde 
3214 02 - 04 - Contribuições a Fundos - Outras Despesas 

Correntes..... R $ 1.100.000,0(0 

^^lPKOR;'í;«ctrt»2001.r)eo.4.32S^,\lid£c 

II 104 - Diretoria dc Assistência a Saúde 
13 75 128 - 2 167 - Manutenção de Unidades Hospitalares 

3120.00 - 00 - Material de Consumo RS 50.000.00 
3 1 3 1 . 0 0 - 0 0 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 23.184.00 

T O T A L RS 1.173.184,00 

Art. 3" listo Decreto entra em vijuir r.i. data dc .iua publicação. . 

Ari , 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefriturr. Municipal de .João Pessoa, cm 13 de agosto dc 2001 

C I C E R O DE l . l iCEN 
Prefeito 

Secretário de Planejai 

â 
F E R N A N D O R t í Ô R I G U E S C A T Ã O 

Secrpíijri 

''Í^NTÕNÍO HERVAZl 'Ó BKZERRA C A V A L C A N T I 
Secretário da Sa>>de 

_ 5< 

D E C R E T O N " 4.329 dc 13 dc agosto de 2001 

ABRE C R E D I T O E S P E C I A L A U T O R I Z A 
DO P E I A LEI N° 9.441/2.001. 

O Prefeito do Município dc J o S - Pessoa, Estudo da Pa ra íha , no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V. do art 60 e a.* alíneas." a " e " c ", inciso I, do art 76, 
da I ei Orgânica tio Município, e combinado com o artigo 1°, da Lei n° 9.441. dc 26 de junho de 
2 0 0 1 , e t endoem vista o quecons ta do processo Seplan N° 188 / 2 0 0 1 , 

DECRETA: 

Art. r Fica aberto o f i ó d i i - F.special no valor de RS 1.173.184,00 
( hum milhão, cento e setenta e t rês mil c cento e o i tenta e q u a t r o reais ), na forma abaixo 
discriminada: 

11.000 - Secretaria da Saúde 
11 301 - Fundo Municipal de Saúde 

13.75.429 - 2.062 - Ações'de Vigilância Epidemiológica 
3 111.03 - 04 - Outras Despesas Variáveis ( Pessoal ) R s 600 000,00 
3120.00 - 00 - Material de Consumo R$ 43.910,00 
3120 00 - 04 - Material de Consumo R$ [ 10.000,00 
3131.00 - 04 - Remuneração de Serviços Pessoais „'...R$ 60.000,00 
3132.00 - 00 - Oi : ' . ;os Serviços e Lncargos x .R$ 29.274,00 
3132.00 - 04 - Outros Serviços e Encargos ...RS 256.630,00 
4I20.0O - 04 - Equipamentos e Material Permanente .RS 73,370.00 

T O T A I RS 1 .173.184 ,00 

V 
i 
1 Ar t . 2" As despesas com o Crédito F.special aberto pelo artigo anterior, 

ebrrerão por conta de anulação de dotações orçamentárias, do Fundo Municipal de Saúde e por 
c in ta dos recursos transferidos através do Decreto n° 4 . 3 2 8 , de 1 3 de agosto de IjOOT.T 
conforme discriminação as seguir: ^-^^^Ci^y 

( ú < — — 

I. •• .' (y/n C15iro.ORrta.TiMm.2001 rfcc.4 329.8K.SAIVFMS.dni: 

! 11 nno - Secretaria dn Sa'ide 
II 3ii! - Fundo Municipal dc Saúde 

13 75.428 - 2.0X0 - Manutenção do e t e r n a Único de Saúde 
3120.00 • 04 - Material de Consumo R $ 110.000,00 
3 132.00 - 04 - Outros Serviços e Hncargos M .99P.QQ0.9Q 

SUB - T O T A l - RS 1 . 1 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

RECURSOS TRANSFERIDOS DO DECRETO N ° 4.328. DE 13 DE 

AGOSTO OE 2001 S$ 7 3 - 1 8 4 , 0 0 

http://C15iro.ORrta.TiMm.2001
http://rfcc.4
http://329.8K.SAIVFMS.dni


TOTAL GERAL. RS 1.173.184,00 

Art. 3* Esle I>ecreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ari. 4* Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de J o i o Pessoa, em 13 de agosto de 2001 

. Secretario p e l 

HOUES CATÃO 
Finanças 

A-r- - ^ S ^ N Í O ^ Í ^ V A Z I O BE>.ÉRRACAVÁ^: 

Secretário da Saúde 

D E C R E T O N " 4.330 de 17 de agosto de 2001 

&<5..G /St. 
'ÁLCANTI 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de JoSo Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do v.\. 60 e a s alíneas " a " e " o inc i ro l , do art.. 76, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do <rtigo 6 o , da Lei n° 9.311, 
de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no r-aránrafo único, do art. 33, da 
Lei n" 9 167, de 14 de agosto de 2.000, e tendo em vista o que consta: : dos processos Seplan 
N°" 160,189 e 191/2001 , 

D E C R E T A : 

Art. P Fica aberto-o Crédito Suplementar no valor de RS 545.000.00 
( q t íh íh í t i tcs c quití-Mla c cinco mil reais ), para reforço de dotações . .vamentárias na 
form?, abuixo discriminada: 

12.000 - Secretaria da lnfra-Estrutura 
í 2 . i p ! -Gab inç iodo Secretário , & 

16.88.021 - 2.130 - Manutenção e Operacionalizáç 
Equipamentos Rodoviários 

3 ! ' '0.00 - 00 - Material de Consumo 

de Máquinas c 

,.R$ 20.000,00 
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12.102 -Diretoria de SeTviçòs Urbanr.s 
08.41.185 - ! .040 -íConstrução, Ampliação, Reforma e Recuperação 

de Creches 
4110.00 - 00 - Obras e Instalações R $ 30.000,00 

13.76.448 - 1.053 - Implantação, Recuperação e Manutenção de Drenagem 
de Águas Pluviais 

4110.00 - 0 0 - Obras e Instalações R $ 50.000,00 

16.91.575 - 1.043 -Sis temas Viários 
4110.00 - 00 • Obras e Instalações.. ,R$ 270.000,00 

16.91.575 - 1.063 - Recuperação e Manutenção de Vias Públicas 
3120.CM - 00 - Material de Consumo R $ 45.000,00 
3132.00 - 0 0 - Outros ServiçoseEncargos. . . . .'. RS 130.000.00 

/•\ Pj T O T A L RS 545.000,00 

Art. 2" As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir: 

12.000 - Secretaria da lnfra-Estrutura 
12.101 - Gabinete do Secretario 

16.88.021 - 2.130 - Manutenção e Operacionalizaçâo de Máquinas e . 
Equipamentos Rodoviários 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos....... R$ 15.000,00 
4120.00 - 0 0 - Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00 

12.102. 
10 .77.455- 1.051. 

3 1 3 2 . 0 0 - 0 0 

11.65.363 - 1.055 
4 1 1 0 . 0 0 - 0 0 

03 .40 .183 - 1.039 
3 1 3 2 . 0 0 - 0 0 

10.58.323 - 1.058 
4 1 1 0 . 0 0 - 0 0 

10.58.323 - 1.057 
4 ) 1 0 . 0 0 - 0 0 

10.58.323 - 1.065 
3 1 3 2 . 0 0 - 0 0 

10.58.323 - 1.068 

4 ) 1 0 . 0 0 - 0 0 

03.07.021 - 1 . 0 6 9 
4 1 1 0 . 0 0 - 0 0 

03.0 / 0 2 5 - 1.070 
• Ü 2 0 . 0 0 - 0 0 

10.58.323 - 1.083 
3*32.00 -.00 

• Diretoria de Serviços Urbanos 
• Contenção e Proteção de Encostas, Barreiras e Falésias 
• Outros Serviços e Encargos RS 5.000,00 

• Revitalização da Rua da Memória 

- Obras e Ins t a l avas R $ 5.000,00 

• Programa Integrado do Vale do Jaguaribe 

- Outros Serviços e Encargos RS 8.000,00 

• Urbanização da Orla Marítima 

- Obras è Instalações R$ 18.000,00 

- Construção de Rampas para Deficientes Físicos 

- Obras e Instalações RS 5.000,00 

• Estudos e Elaboração de Projetos 

- Outros Serviços e Encargos RS 6.000,00 
• lnfra-Estrutura Urbana do Bairro do Bessa 

(Drenagem/Pavimentação ) 
- Obras e Instalações... R$ 8.000,00 

- Construção de Shopping Popular 

- O b r á f e Instalações R $ 5.000,00 

- Fabricação de Pré-Moldados 

- Equipamentos e Material Permanente RS 5.000,00 

- Rebaixamento de Meio-Fio 

- Outros Serviços e Encargos R$ 5.000,00 

C:/DIPROIUC.MctO!>.200i:ik.v.4.3.W. SKINFRAiloc 

11.65.227 - 1.073 - Acesso ; a Autódromo Mário Andrfizza 
4110.00 - 0 0 - O b r a s e Instalações., .'. .....R$ 5.000,00 

13.76.448 - 1.053 - Implantação, Recuperação e Manutençiã) de Drenagem 
de Águas Pluviais 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R $ 50 000.00 

SUB - T O T A L US 145.000,00 

16.000 - Encargos Gerais do Município 
116.102 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria de >"ii;.uiças 

03.08.02$í 2.006 - Encargos de Exercícios Anteriores 
3192.00 - 00 - Despesas de Kxercicios Anteriores. . .RS 400.000.00 

T O T A L . . . . .RS 545.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4° Revogam-se as deposições em contrário. 

Paço da Prefei tura Munic ipal de J o ã o Pessoa, em 17 de agosto de 2001 
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CÍCERO :>E LUCENA^TpfittT 
Prefeito ( S 

EVERALDO^Á RM^ÉNttí" 
Secr-tárioi le Planejamento 

FERNAjJDO RODRIGUES CATÃO 
Secretário de Finanças 

SA ü LO Í J N S NÓBREGA I 
Secretário dn/infru-Estrutura ; 

DECRETO N ° 4.331 de 17 de agosto '.001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V. do art. 60 e as a l íneas" a " e " c ", inciso 1. do art.. 76, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6 o . da Lei n° 9.311, 
de 29 de dezembro de 2 000, e cs> nbinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, da 
Lei n" 9.167, de 14 de agosto de 2.000, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N° 
187 / 2001, 

Art. I o Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 28.000,00 
( vinte e oito mil reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

19.000 - Secretaria do Meio Ambiente 
19.102 - Diretoria Administrativa e Financeira 

03.07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3111.02 - 00 - D e s p e s a Variáveis RS 8.000,00 
4120 00 - 00 - Equipamentos e Material Permaneüis RS 20 000.00 

T O T A L RS 28.000,00 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anteri.v., correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a 
seguir: V: 

19.000 - Secrelaria do Meio Ambiente 
19.102 - Diretoria ^Oministrativa e Financeira 

03.07.021 •• 2.00S - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos '. , ..RS 28.000,00 

9 
C:'DIPROK.iT)ocrM0i;.2001.IX-c 4.331 SEMAM d» 

Art. J Este Decretoentra em vigor na dsta de sua publicação. 

Art, 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de JoSo Pessoa, em 17 de agosto de 2001 

CÍCERO DF. LUCE 
Prefeito 

SecretR.-in de Planejamento 

FERNANDCTRírtrRlGUES CATÃO 
Secretário de Finanças 

JOSIMAR DE L I M A V I A N / . 
Secretário <io Meio Ambiente 

DECRETO N ' 4.332 de 17 dc agosto de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço dc 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, dos^jt,,, í0 e as alíneas " a " e " c " , inciso 1, do art.. 
76, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6°, da Lei n° 
9.311, de 29 de dezembro de 2.000, e combinado cem o disposto no parágrafo único, do art. 33 , 
da Lei n° 9.167, de 14 de agosto de 2.000. e tendo em vista o que consta do processo Seplan 
N° 174 / 2001 , 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplemernar no valor de RS 150.000,00 
( cento e cinqüenta mil reais ), para reforço de dotacõss ^rç-dmentárias na forma abaixo 
discriminada: 

07.000 - Secretaria de Planejamento 
07.200 - Entidades Supervisionadas 

16.91.571 - 2.135 - Atividade a Cargo da STTRANS 
3211.02 - 00 - Outras Despesas Correntes RS 603300,00 

16.91.573 - 2.135 - Atividade a Cargo da STTRANS 
3211.02 - 00 - Outras Despesas Correntes R$_ 90.000.00 

T O T A L RS 150.000,00 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a 
seguir: 

16.000 - Encargos Gerais do Município 
16.102 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria das Finanças 

03.08.021 - 2.006 - Encargos de F x e r u d o s Anteriores 
3192.00 - 00 - Despesas de Exercícios Anteriores RS 150 .000,00 

H T T C:/DIPROR/Decrctos ioÓl.Do:.4.332.Sn]'I.AN ST TRANS.doc 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4* Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 17 de agosto de 2001 

CÍCERO DE L t f C E N A / l L H O 
Prefeiíd 

Secretário'de Planejamento 

I / 
/ 

FERNANDO RODRIGUES CATÃO 
Secretário de Finanças 

// . 

DECRETO N * 4.333 de 17 de agosto de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
dasrátribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e a s alíneas" a " e " c inciso 1, do art.. 
76. da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6°, da Lei n" 
9.3 I I , de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o dispost. • no parágrafo único, do art. 33 , 
da Lei n u 9.167, de 14 de agosto de 2.000, e tendo em vista c que consta do processo Seplan-
N° Í 7 4 / 2 0 0 1 . 

DECRETA: 
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Art 1* Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 150.000,00 
( cento t cinquenta mil reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: 

,*?»r«i'í-ife- - ' ""* ' • •-•««••.(.*» -

07.000 - Secretaria de Planejamento 
07.201 - Superintendência de Transportes e Trânsito de 

João Pessoa 
16.91.571 - 2.088 - Planejamento e Execução da Politica de Transportes 

e Trânsito • 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos. RS 60.000,00 

16.91.573 - 2.089 - Segurança e OperacionalizaçãQ de Transportes e 

3.132.00 - 0 0 - Outros Serviços e Encargos. .RS 90.000.00 

/ " \ T O T A L .... RS 150.000,00 

\ . , ., . 
\ Art. r As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta dos recursos transferidos através do Decreto n* 4 3 3 2 , de 17 de 
agosto de 2001. 

' r 1 C:™PROI</Em«lP«.200i.Dtc.«.333ÍTTRANS4)C 

Art. 3* Este Decreto ent«a em rigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de J o i o Pessoa, em 17 de agosto de 2001 

. EVÊRÃTLT^6%áRTvTÍ*rTÍ 
Secri'ti'ir.'ojde Planejamento 

I ' . / ! 

F E R N A N D O R O D R I G U E S CATÃO 
c ret í rio de Finanças 

DECRETO N * 4.334 de 17 <•<; agosto de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de J o i o Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " á " e " c inciso I, do art.. 
76, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6°, da Lei n° 
9.311, de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33 , 
da Lei n" 9.167, de 14 de agosto de 2.000, e tendo em vista o que consta do processo Seplan 
N° 186 / 2001, 

DECRETA: 

Art. 1* Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 500.000,00 
( q u i n h e n t a s mil reais ) , para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: , 

07.000-Secretaria de Planejamer.f- ' 'f 
07.201 - Superintendência de Transjjortes e Trânsito de 

João Pessoa ... 

16.91.021 -2 .008-Manutenção dos Serviços Administrativos ' 
3120 .00-20-Mater ia l de Consumo - RS ' 50.000.00 
3132.00 - 20 - Outros Serviços e Encargos RS 150.000,00 

16.91.571 - 2.088 - Planejamento e Execução da Política de Transportes e 
Trânsito 

Q. 3120*00 - 2 0 -Material de Consumo RS 40.000,00 
3132.00 - 20 - Outros Serviços e Encargos.. RS 60.000,00 

* 16 .91 .573-2 .089 - Segurança e Operacionalização de Transportes e 
Transito 

3132.00 - 20 - Outros Serviços e Hncargos .......:.B£ ?P0.000,0O 

T O T A L RS 500.000,00 

C:/mPROR/DíOT»i200l .Dec.4.3.M.STTRANS.doc 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
ama ior, correrão por conta dos Recursos provenientes do Excesso de .Arrecadação de Recursos 
Próprios ( Fonte: 20 ), conforme dispõe o inciso li, do § I o , do artigo 43, da Lei n° 4.320. de 17 
de março de 1964. — 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4* Revogam-se as disposições em contrario. 

Paço da Prefeitura Municipal de J o i o Pessoa, em 17 de agosto de 2001 

ter- O 
CÍCERO DE LUCE; 

Prefeito 

EVERAl 
Ser .etário de Planejamento 

F E R N A N D O ^ W D R I G U E S CATÃO 
S*crerírio de Finanças 

FERNANDO JOSE M£ßQytST)E"ANDRADE 
S u p e r i n t e n ^ f í ^ é a S T T R A N S 

DECRETO Ñ " 4.335 de 17 de agosto de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município d e J o i o Pessoa, Estado da Paraíba, no usa 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c ", inciso 1, do art.. 
76, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6°, da Lei n° 
9.311. de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, 
da Lei n" 9.167, de 14 de agosto de 2.000, e tendo em vista o que consta do processo Seplan 
N° 195 / 2001, 

Art. 1* Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 300.000,00 
( trezentos mH reais ) . para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 
02.104 - Coordenadoria de Comunicação Social 

05.07.023-2.010 - Divulgação das Atividades do Governo 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos. . .PS 308.000,00 

Art. 2" A despes/i com o Crédito Suplementar abcuo peto artigo anterior, 
correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir: 
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16.000 - Encargos Gérais do Municipio 
16. I o "! - Recursos « i b a Super 1 ¡sao iln Secretaria de Finanças 

13.08.021-2.1)06 - Encargos de l ;.xen:ieto« Anteriores 
3 i D2.00 - Oí; - Despesas de Kxivc-ícios Amerioies. RS 300.000,00 

C:/DtPRORyi>wet».2001.Dec.4.335 Ciapre.doc 

•'Art. 3° Este Decreto entra en) vigor na data de sua p.:M.'c.'ição. 

Ar t . 4* Revogfim-se as disposições em contrario. 

Paco da Prefeitura Municipal de J o i o Pessoa, em 17 de agosto de 2001 

(I— 
CÍCERO DE"XIJC%Á FILHO 

Prefeito 

KVF.RA I ijò^À^ftSlí* 
Secretário $le Planejamento 

FERNANDO RODRIGUES CATÃO 
[ Secretário de Finanças . 

( ARI.OS CÉSAR'FF.RUEIRA MIANIZ 
Coordenador de Comunicação Social 

DECRETO N " 4.336 de 17 de agosto dc 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Para íba , no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c ", inciso I. do art.. 
76, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6° da Lei n° 
9.311, de 29 de dezembro de 2 000. e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, 
da Lei n° 9.167, de 14 de agosto de 2 000, e tendo em vista o que consta do processo Seplan 
N° 1 9 9 / 2 0 0 1 , 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o CreJito Suplementar no valor de R$ 100.000,00 
( rem mil reais ), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 
02.200 - Gabinete do Prefeito - Entidades Supervisionadas 

03 08.021 - 2.136 - Atividade a Cargo da EMLUR 
3211 0 2 - 0 0 - O u t r a s Despesas Correntes RS 100.000,00 

Art . 2" A : despesa com o Crédito Suple.nentar aberto pelo arti.no anterior, 
correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir: 

A 02.000 - Gabinete do Prefeito 
\ 02.200 - Gabinete do Prefeito - Entidades Supervisionadas 

10^60.325 - 2.136 - Atividade a Cargo da EMLUR 
4311.01 - 00 - Auxílios para Investimentos..... , . . .R$ JÓO.000,00 

(V1)lPR<)IMB«rclos.2l)ni.ncc.4.336.GAI'RK F.MI .1'R.doc 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrario. 

a — 
CICF.RO DE LIJCEJÍA^FILHO 

Prefeito ' 

r ; V E R A t t e ^ K N H í 
Secretário de Planejamento 

FERNANDQÜjBDRlGUES CATÃO 
Secretário de Finanças 

DKCRETO N ° 4.337 de 17 dc agosto de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c ", inciso I, do art.. 
76, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6 ° , da 1 .ei n° 
9 311, de 29 de dezembro de 2 000. e combinado com o disposto no parágrafo único, do àrt 33, 
da Lei n" 9.167, de 14 de agosto de 2.000, e tendo em vista o que consta do processo Seplan 
N° 1 9 9 / 2 0 0 1 , 

Art. I" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 100.000,00 
( cem mil reais ), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 
02.202 - Autarquia Especial Municipal de i. t m p c 7 a i I r b a n a 

03.08.021 - 2.006 - Encargos de Exercícios Anteriores 
, ' 3 1 9 2 . 0 0 - 00 - Despesas de Exercícios Anteriores.... RS 100.000,00 

Art. 2" k despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 
^ 02.202 - Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana < 

10.60.325 - 2.083 - Manutenção dos Serviços Operacionais 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente RS 100.000,00 

V 
C^I>ll'ROR/Dícrctos.2001.Do:. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 17 de agosto de 2001 

CÍCERO DE L U C E N ^ F I L H O 
Prefeito 

r:\%RAlVóÍ^itfÂ^ J 

Secretário de Planejamen;..' 

FERNANDO RODRIGUES CATÃO 
Sécreíário de Finança* 

RUBENS F A L C Ã O DA SILVA NETO 
Sr-.(>r/mtendente da E M L U R 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 17 de agosto de 2001 

http://arti.no
http://CICF.RO
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DFCRETO N " 4.338 de 17 de agosto de 2001 

Abre Credito Suplementar para reforço de 
d d (ações consignada» no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de J o i o Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas - a " e " c inciso 1 do art 76, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6 , da Lei n 9 J H , 
de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo umco, do art. 33 , da 
Lei n" 9.167, de 14 de agosto de 2.000, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N° 
184 / 2 0 0 1 , 

DECRETA: 

Art. 1' Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 150.000,00 
( cento e cinqüenta mil reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: 

\ '/ ' 

* 14.000 - Secretariajdo Trabalho e Promoção Social 
14 102 - Diretoria Administrativa Financeira 

1507.021 -2 .008-Manutenção dos Serviços Administrativos ~nnnnnn 
3120.00 - 00 - Material de Consumo « 20.000,00 
3132 00 - tXl -Outros Serviços el incargofe * i ü . u w , w 

14.103 - Diretoria de Programas da Criança e do Adolescente 
08 41.185 - 2 014 -Programa de Apoio as Creches i rnr ínnnn 

4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente «•* 3u.uuu,uu 

14 105 - Diretoria de Apoio Comunitário 
15.81 487 - 2.025 - Programa É Prá Comer ' 

3120.00 - 00 - Material de Consumo S a — 3 0 . u w . u u 

T O T A L . ..RS 150.000,00 

A r t 2* As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir: 

V 
CJDDW0R/D«cr-i»J0()lJVc.O3«.SETRAreA»: 

M COO - Secretaria do Trabalho e Promoção Social 
14.102 - Diretoria Administrativa Financeira 

15.07 021 - 2 008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3131.00 • 00 - Remuneração de Serviços Pessoais R$ 2.070,00 

14 103 - Diretoria de Programas da Criança e do Adolescente 
08.41.185 - 2.014 - Programa de Apoio as Creches 

3132 .00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R$ 50.000.00 

15.81.483 - 2 0 1 5 - Programa É Prá Crescer 

4120 .0(5-00 - Equipamentos e Material Permanente RS 3.110,00 

15.81 483 - 2 IM - Manutenção dos Centros de Recuperaçío para Crianças 
e Adolescentes Toxicômanos 

3132,00 - 00 - Outros Serviços e Encargos. RS 5.000,00 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente RS 2.070,00 

15.81 486 - 2.016 - Programa é Prá Nascer 
3120.00 - 00 - Material de Consumo RS 5 000.00 
3 1 3 2 . 0 0 - 0 0 - Outros Serviços e Encargos RS 15 000 ,00 

14 104 - Diretoria de OeraçS-. • vle Emprego e Renda -
15 81 486 -'.! 019 - Programa de Geração de Emprego e Renda 

3 1 3 1 0 0 - 0 0 - R e m u n e r a ç ã o de Serviços Pessoais... RS I 030,00 
4120 .00 - 00 - Equipamentos c Material Permanente RS 5.180,00 

14 105 - Diretoria de Apoio Comunitário 
1V81 178 -'.'.020 -Comissão Municipal de Defesa Civil 

3131 .00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais r. RS 1.030,00 
3132 .00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 14.000,00 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente RS 5.180,00 

15 81 485 - 1 099 - Construção de um Centro de Convivência para Idosos 

4110 00 - 0 0 - Obras e Instalações RS 1.110,00 

15.81 485 - 2.021 - Programa de Assistência ao Idoso 
3120 .00 - 00 -Material de Consumo RS 12.000,00 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 5.000,00 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente RS 1.000,00 

I I 'J' jjS C^D)PRORfl3ccrelo«.200).I>!c.'l.338.SErRAPS(ioc 

15.81.487 - 2.025 - Programa É Prá Comer 
3132-00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 3.000,00 
4110 .00- 00 - Obras e Instalações RS 370,00 

15.81.487 - 2.027 - Programa É Prá Morar 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R$ 10.000,00 

15.81.486 - 2.007 - Promoção Social 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos 35 8.850.QO 

T O T A L ..M......... .. RS 150.000,00 

Art. 3* Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

A r t 4° Revogam-se as disposições em contrario. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 17 de agosto de 2001 

CÍCERO DE U i C E . 
Prefeito 

Secif tar ty de Planejamento 

|FERNANPCC*ODR1<niFS CATÃO 
..! .-Secretário de Finanças 

; SILVA DE A R R O X E I A S M A C E D O 
Secretária do Trabalho e Promoção Social 

DECRETO N * 4.339 de 17 de agosto de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Municipio de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art, 60 e a s alíneas " a " e " c ", inciso 1, do art.. 76, 
da Lei Orgânica do Municipio, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6°, da Lei n" 9.311, 
de 29 de dezembro de 2.000, combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, da Lei 
n" 9.167, de 14 de agosto de 2 000, e autorizado pelo parágrafo único do art. 18, do Decreto n • 
4.172. de 08 de janeiro de 2.001, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N° 202 / 
2001, 

DECRETA: 

Art. P Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 1.400.000,00 
( hum milhão e quatrocentos mil reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma 
abaixo discriminada: 

10,000. - Secretaria da Educação e Cultura 
10.106 - Divisão de Ensino 

08.42.188 - 2.113 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
4120.00 - 03 - Equipamentos e Material Permanente, R$ 200.000,00 

08.42.188 - 1.031- Construção e Ampliação de Unidades de Ensino 
•3120.00 - 03 - Material de Consumo R$ 200.000,00 
4110.00 - 03 - Obras c Instalações , RS 1.000 QOO.OO 

T O T A L R $ 1.400.000,00 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a 
seguir: 

10.000 - Secretaria da Educação e Cultura 
10.106 - Divisão de Ensino • 

08.42.188 - 2.113 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3111.01 - 03 - Vencimentos e Vantagens Fixas. . .„„.. ..RS 1.400.000,00 

C:(DIPROIUDeti«o<.KWI.Dec.*.33»ÍEDEC.d« 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

A r t 4° Revogam-se as disposições em contrario. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 17 de agosto de 2001 

http://30.uw.uu


S E M A N Á R I O O F I C I A L JOÃO PESSOA, 13 A 19 D E AGOSTO DE 2001 P 762 PÁG.007/10 

CICERO DE LUCENA 
Prefeito 

Serre t irio de Planejamento íjame 

FERNANDO RODRIGUES CATÃO 
Secretario de Finanças 

AR RO ALDO PONTES DE AZEVEDO 
Sécretirio de E d u c a d o e Cultura 

DECRETO S' 4.340 d* 17 de agosto de 2001 

Abre Credito Suplementar par» reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de J o i o Pessoa, Estado d» Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art 60 e as alíneas " a " e " c ", inciso I, do art 76, 
da Lei Orgânica .do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6°, da Lei n° 9.311, 
de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33. da 
Lei n° : 9 167, de 14 de agosto de 2,000, e tendo em vista "o que consta do processo Seplan N° 
203 / 2 0 0 I , 

DECRETA 

Art. IO Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 500.000.00 
( quinhentos mil reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: 

12.000-Secretaria da Infra-Estrutura 
t2.102 - Diretoria de Serviços Urbanos 

10.57 316 - 1.075 - Habitar Brasil na Área Periférica da Cidade 
4110.00 - 00 - Obras e Instalações. ,...R$ 200.000,00 
4110.00 - 05 - Obras e Instalações RS 300.000*00 

T O T A I RS 500.000,00 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir: 

í ?. 000 - Secretári.i da Infra-Estrutura 
12.102 - Diretoria de Serviços Urbanos 

09.51 268 - 1.048 - Conservação de Energia e Eficiência Energética da 
Iluminação Pública de João Pessoa 

4110.00 - 00 -Obras e Instalações. R$ 200.0/»&> 

. q S 
I / J C:WROR/iwii»J00Lr>K.4.34<>(flTr^^a^r 

10 57.316 - 1.076 - Programa de .Lotes Urbanizados 
4110 00 - 05 - Obras e Instalações ................................................R$ 300.000,00 

T O T A L RS 500.000,00 

A r t 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço cia Prefeitura Municipal de J o i o Pessoa, em 17 de agosto de 2001 

CICERO DE LUCErçy FILHO 
Prefeito 

Secrelárii de Planejamento 

FERNANDO R Ó D R I G U E S Ç A T Ã O 
Secretario rúz F inanças / 

DECRETO N ° 4.341 de 17 de agosto de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de J o i o Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art 60 e as alíneas " a " e " c ", inciso I, do art.. 76, 
dá Lei Orgânica do Municipio, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6°, da Lei n° 9.311, 
dê 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, da 
Lei n" 9.167, de 14 de agosto de 2.000, e tendo em vista o que constam dos processos Seplan 

205 e 2 0 6 / 2 0 0 1 , 

DECRETA: 

Art. 1" Fica aberto ò Crédito Suplementar no valor de RS 525.000,00 
( quinhentos e vinte e cinco mil reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma 
abaixo discriminada: 

08.000 - Secretaria da Administração 
08.103 - Diretoria Administrativa Financeira 

03.07.021 - 2.059 - Manutenção, Aquisição e Reequipamento do Mobiliário 
e dos Equipamentos da Secretaria da Administração 

4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente............ ...........RS 510.000,00 

16.000 - Encargos Gerais do Município 
16.101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria da Adminis

tração 
03.07 021 - 2,039 - Encargos com Prestadores de Serviços 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 15.000.00 

T O T A L ....„ RS 525.000,00 

Art. 2" As despesas com o Crédito Supmientar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir: ^ - ^ > 

U:.WPROR/D«T<i» 2001 OK 4.3*-SKAD doe A 
08.000 - Secretaria da Administração 
08.101 - Gabinete do Secretário 

03.07 020 - 2.017 - Promoção e Execução da Política Administrativa 
3132 00 - 00 - Outros Serviços e Encargos. RS 15.000,00 

09.000 - Secretaria de Finanças .< 
09.103 - Departamento de Administração Tributária 

03.08.030 - 2.093 - Administração Fiscal e Tributária 
3132 00 - 00 - Outros Serviços e Encargos. ,...,„., RS 300.000,00 

16.000 - Encargos Gerais do Município 
16.102 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria de Finanças 

03,08.021 - 1 0 0 6 - Encargos de Exercícios Anteriores 
4192 00 - 00 - Despesas dc Exercícios Anteriores.. .RS 210.000.00 

T O T A L RS 525.000,00 

Art. 3 O Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de JoSo Pessoa, em 17 de agosto de 2001 

ür.~ 
CÍCERO DE LUCE1* 

Prefeito ( 

FERNÁNDO'RODRIGUES CATÃO 
Secretário de Finanças y 

; Í ^ R N A X ^ - A r ^ Ô N f Õ ^ Á S 
,• Secretário dc Administração 
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

CORTARIAN."388/2(«)l Em,16 de agosto de 200! 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
J;is atribuições que lhe conloa' o artigo 2", inciso.1 , alínea "a", do Decreto n." 
1.781. dc 22 dc marc,o dc 1989, e tendo em vista as recomendações do Tribunal 
de Contas do Estado constante no relatório n" 582/01 conforme consta do 
processo TC N." 1.584/01 ; 

RESOLVE retificar o alo de aposentadoria n" 636/92 
publicado no Semanário Oficial do Município n" 287 de 20 à 26 de junh.i de 
ll>92. que passa a vigoraftoni o seguinte teor: 

CONCEDER APOSENTADORIA, com provenios 
iniegrais. de acordo com o artigo 40, inciso III, alínea "a" da Constituição 
l ;edeiíil/S8,c/c artigo 7*), inciso III. alínea-"a" da I.ci Orgânica para o Município 
de João Pessoa, a servidora GFiTE MEDEIROS DE BARROS CABRAL 
RABELO, matrícula 2.152-1 , ocupante do cargo de Escriturário, nível 
5.classe 201, lotada na Secretaria de Administração. 

FERNANDO ANTONIO DIAS 
Secretario 

PORTARIA N." 389/2001 Em, 16 de agosto de 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2". inciso I, alínea "a", do Decreto n." 
1.781, de 22 de março de 1989, c tendo em vista o que consta do processo n." 
68«>/(>l- PMJP. 

RESOLVE cie acordo com o artigo 3 U da Emenda 
Constitucional n" 20/98 c/c artigo 7°, inciso 111, alínea " a " da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa, conceder aposentadoria , com proventos 
iniegrais a PEDRINA CAMELO DE SOUSA , ocupante do cargo de 
Datilografo, classificação funcional 1.02.10.1.5, matrícula n u 10.769-7, lotada 
na Secretaria da Educação e Cultura. 

ANTONIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N.° 390/2001 Fin,16 de acosto dc 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2", incisíi I, alínea "a", do Decreto n.° 
I 781, de 22 de mnrç" de 1989, e lendo em vista o que consta do processo n." 
1.587/01- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 3" da Emenda 
Constitucional n" 20/98 c/c artigo 79, inciso III, alínea " a " da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa, conceder aposentadoria , com proventos 
integrais a FELICIANO SOARES COQUEIJO . ocupante do cargo dc Vigia, 
classificação funcional 1.01.06.1.5, matrícula n°10.870-7, lotado na 
f oordenadoria dc Proteção do Patrimônio e Serviços Municipais. 

ERNj^NDÔTWI^rNTcTDIAS 
Secretário 

PORTARIA N." 391/2001 lira, 16 de agosto de 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2", inciso I, alínea "a", do Decreto n." 
1.78 f. dc 22 de março de 1989. e tendo em vista o que consta do processo n." 
2.897/01- PMJP. 

RESOLVE dc acordo com o artigo 40 § 1", inciso III, 
alínea "b" da Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 20/98. conceder aposentadoria , com proventos proporcionais 
a FRANCISCA FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Limpeza Urbana, classificação funcional 1.01.02.1.4, matrícula n° 8.363-1, 
lotada na Secretaria do Meio Ambiente. 

i'ORTARIA N." 392/2001 Em, 16 de agosto dc 2001 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2", inciso I, alínea "a", do Decreto ri." 
1.781. dc 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n." 
2.918/01- PMJP. 

RESOLVE dc acordo com o artigo 40 § 1", inciso III, 
alínea "b" da Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda 
Constitucional n" 20/98, conceder aposentadoria , com proventos proporcionais 
a DAMIANA FÉLIX BARBOSA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Diversos, classificação funcional 1.01.01.1.5, matrícula n" 9.131-6, lotada na 
Secretaria da Educação e Cultura. 

W N J ^ N 4 > O T t t m 3 W r c T 

Secretário 
DTÄS""̂  

PORTARIA N." 393/200! Em,16 dc agosto dc 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso I, alínea "a", do Decreto n." 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n " 
2.609/01-PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 40 § V\ inciso IH, 
alínea "b" da Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda 
Constitucional n" 20/98, conceder aposentadoria , com proventos proporcionais 
a OS1AS HERMÍNIO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, classificação funcional 3.01.13.1.1, matrícula n° 16.931-5, 
lotado na Secretaria de Saúde. 

tNJJJ^AHyrOTÍÍO DIAS 
Secretário 
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PORTARÍAN." 394/2001 Em.l6dcagoslo de 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
d;i>- atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso I. alínea "a", do Decreto n." 
1.7.X I . de 22 de março de 1989. e tendo em vista o que consta do processo n." 
2.(>7f)/<)l- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 40 § 1", inciso III, 
alínea "b" da Constituição Federal com a nova redação dada peia Emenda 
Constitucional ri" 20/98, conceder aposentadoria , com proventos proporcionais 
a MANOEL RAIMUNDO DR OLIVEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Servic,os Diverso'»*, cl/fssificação funcional 1.01.01.1.5. matrícula n" 7.579-5, 
loiado na Casa Civil. 

PORTARIA N." 305/2001 Em.16 de acosto de 2001 

O SECRETÁRIO 1>A ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2", inciso 1, alínea "a", do Decreto n." 
1.781. de 22 de março de I989, e tendo em vista o que consta do processo n." 
2.«>7S/(M- PMJP. 

RESOLVE de acordo co;r. o artigo 3" da Emenda 
Constitucional n" 20/98 c/c arligo 79, inciso 111, alínea " d da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa, conceder aposentadoria , com proventos 
proporcionais a ANALICE DOS SANTOS LOPES , ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Diversos, classificação funcional 1.01.01.1.5, matrícula 
n"l().''50-6, lotada na Secretaria da Educação c Cultura. 

ONIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N.°397/2001 Em, 16 de agosto de 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o arligo 2", inciso I. alínea "a", do Decreto n." 
I.7S1. de 22 de março de I9.X0, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
2:íi75/0l- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 40, § 1", inciso 111, 
alinea " ¡ i " , da Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda 
Constitucional n" 20/98. conceder aposentadoria , com proventos integrais a 
DIANA MARIA MORAIS DE CARVALHO . ocupante do cargo de 
Supervisor Escolar, classificação funcional 1.11.04.2.4. matrícula n° 10.717-4, 
lotada tia Secretaria da Educação e Cultura. 

PORTARÍAN." 398/2001 Em.16 de agosto de 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o anigo 2". inciso I. alínea -a", do Decreto n." 
1.781. de 22 de março de I9S9. e tendo em vista o que consia do processo n ° 
2.301 0 1 - PMJP. 

RESOLVE de acordo com o arligo S", inciso I , II e III. 
alínea "a" v.-''»" . da Constituição Federal com a nova redação dada pela 
Emenda Conslilticional n" 20'9S, conceder aposentadoria , com provemos 
mlegiais a MARIA JOSÉ MEIRELES DA FONSECA, ocupante do cargo de 
Advogado, classificação funcional 1.03.02.1.4, matrícula n" 8.376-3. lotada na 
Procuradoria Geral do Município. 

PORTARIA N.° 399/2001 Em, 16 de Agosto de 2001 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso IV, do Decreto n.° 1.781, de 
22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.° 03.589/01 -
PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 95, inciso 1, da Lei 
Municipal n." 2.380 de 26 de março de 1979, exonerar à pedido 
WELLINGTON NÓBREGA DE ARAÚJO, ocupante do cargo de Motorista, 
classificação funcional n° 1.01.09.2.1 , matrícula n.° 32.783-2, lotado na 
Secretaria de Saúde. 

A NDO^ANT-ÔNíCTíSl A S 
Secretário 

PORTARÍAN. 0 400/2001 Em, 16 de Agosto de 2001 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso II. alínea "a", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
02.344/01- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 3 o , parágrafo único 
do Decreto Municipal n° 3.148 de 31 de março de 1997, conceder afastamento 
para curso no período de 10/05/2001 à 10/05/2002 a MARCINA MARIA 
PESSOA COELHO, ocupante do cargo de Assistente Social , classificação 
funcional 1.04.07.1.1 matriculan" 32.515-5, lotada na Secretaria de Saúde. 

de 2001 
Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 10 de maio 
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K\ TRAIO 

Ins t rumento : I" TERMO ADITIVO Dl- RERRATIFICAÇÃO ao C o n f a t o Administralivo de Prestação 
de Serviços Temporários c Excepcionais ( Auditoria Técnica ), junto a Secretaria via Administração; 

Ob je to : Alteração da Cláusula Quarta do Contraio primitivo ( Especificação da Jornada Laboral) ; 

Pa i ies : Secretaria d e Atl-mnistrnção da Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Sra. Cybelle Gonçalves 
da Rocha ; 

S ignatár ios : Di Fernando Antonio Dias. "iccretái io dc Administração e a Sra Cybelle Gonçalves da 
Rocha; 

Vigência: 06 (seis) meses, podendo ser renovado por i>;ual período; 

Ins t rumento : 1" TERMO A D I T I V O D E RKRRATUICAÇÃO ao Contrato de Administrativo de 
Prestação de Serviços Temporárias e x c e p c i o n a i s ( Coveiro ), junto a Secretaria da Infra-Estrutura; 

Ob je to : Alteração das Cláusulas PrirrWia e Quarta do Contraio Primitivo (Embasamento Normativo e 
Especificação dh jornada Labora l ) ; 

Par tes : Secretaria de. Administração e da Infra-F.slnjlufç da Prefeitura Municipal de João Pessoa e o .Sr 
Deocleciano de Souza Pessoa . 

Signatár ios: Di. Fernando Antônio Dias, Secretário de Administração, D r Potengi Holanda de Lucemi c o 
Sr. Deocleciano de Souza Pessoa ; 

Vigência Oft ( s v ; s ) meses; 

Ins t rumento : !" TERMO ADITIVO DE RFR RATIFICAÇÃO ao Contraio Administrativo de Prestação 
ile Serviços Temporário» é Excepcionais (Cove i ro ), junto a Secretaria da Inlia-Estrutura; 

Ob je to : Alteração das Clausulas Primeira c Quarta do Contrato Primitivo ( Embasamento Normativo e 
Especificação da Jornada Laboral) ; 

Par tes : Secretaria da Administração e Infra-Estrutura da prefeitura municipal de João Pessoa e o Sr 
Mauricio Marques de Oliveira; 

Signatár ios: Dr Fernando Antônio Dias, Secretário de Administração, Dr Potengi Holanda de Lucena e 
o Sr Mauricio M.irques de Oliveira, 

Vigência: Oh { seis ) meses. 

In s t rumen to : I o TERMO A D I T I V i DE RI-GRATIFICAÇÃO ao Contrato Administrativo de Prestação 
de Sen iços Temporários e Excepcionais ( Adequações ao Projeto de Orçamento ). junto a Secretaria de 
Planejamento; 

Obje to : Alteração da Cláusula (,icifirt:i do C o m m o primitivo ( Especificaçãi' da Jornada Laboral ) . 

Par tes : '"ccreiaria de Administração e do Planejamento da Prefeitura Municipal de João Pessoa e o Sr. 
Rivaldo Amilton Luna Cavalcanti, 

Signal:!, iov: Dr. Fernando Antonio Dias. Secretário de Administração. Dr Everaldo Sarmento, 
Secreliuio do Planejamento e o Sr Rivaldo Amilton Lima Cavalcanti; 

Vigcnci-t: O l f hum ) mês, podendo ser renovado por igual período; 

Ins t rumento : I" TERMO ADITIVO DE RI ;l<RATIFICAÇÃO ao Contrato Administrativo de Prestação 
de ServiçosTemporários e Excepcionais { Adequações ao Projeto de Orçamento ), junto a Secretaria de 
Planejamento; 

Obje to : Alteração da Cláusula Quarta do Contrato primitivo ( Especl r , cação da Jornada Laboral) ; 

Par les : secretaria ile Administração e do Plançjainento da Prefeitura Municipal dè João Pessoa e o Sr. 
Robson itnrbosa; 

Signatár ios: Dr Fernando Antonio Dias. Secretário de Administraçwj. Dr. Everaldo Sarmento, 
Secreta; Ki do Planejamento e o Sr. Robson Barbosa; 

Vigência.: OI ( hum ) mês, podendo sei lenovado por igual período; 

In s t rumen to : I" TERMO ADITIVO DE P.FRRATIFIOAÇÃO ao Contraio Administrativo de Prestação 
de Serviços Temporários e Excepcionais ( A c q u a ç õ e s ao Projeto de Orçamento ), junto a Secretaria de 
Planejamento; 

Obje to : Alteração da Cláusula Quarta do Contrato primitivo ( Especificação da Jornada Laborai ); 

: . . 1 

Par tes : Secretaria de Administração e do Planejamento da Prefeitura Municipal de João Pessoa e o Sr • 
Rodrigo Fernandes Monteiro, 

Signatár ios : Dr Fernando Antonio Dias. Secretário de Administração, Dr Fvcraldn Sarmento. \ 
.Secretario do Planejamento e o Sr Rodrigo Fernandes Monteiro; 

Vigência: 02 ( do i s ) meses, podendo ser renovado por igual período; 

Ins t rumento : l" TERMO ADI fIVO DE RERRATIFICAÇÃO ao Contraio Administrativo de Prestação 
de Serviços Temporários e Excepcionais ( Adequações ao Projeto de Orçamento ), junto a Secretaria de 
Planejamento; 

Obje to : Alteração da Cláusula Quarta do Contraio prime Ivo ( Especificação da Jornada .Labora! ); 

Par tes : Secretaria de Administração c do Planejamento da Prefeitura Municipal de João Pessoa c a Sra. 
Selma de Luna Freire Costa; 

Signatár ios : Dr. Fernando Antonio Dias. Secretário de Administração, Dr Everaldo Sarmento, 
Secretário do Planejamento e a Sra- 'Selma de Luna Freire Costa; 

Vigência: 01 f hum ) mês, podendo ser renovado por ij;:ial período. 

In s t rumen to : 1" TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO a.. Contrato Administrativo dc Prestação 
de Serviços Temporários e Excepcionais ( Adequações ao Projeto de Orçamento ). junto a Secretaria de 
Planejamento; 

Ob je to : Alteração da Cláusula Quir ta do Contrato primitivo ( Especificação da Jomada Labor.l ); 

Par les : Secretaria dc Administração e do Planejamento da Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Sra. 
Walkíria de Lourdes Silva;™™. 

Signatár ios : Dr. Fernando Antonio Dias. Secretário de Administração. Dr. Everaldo Sarmento, 
Secretário do Planejamento e a Sra Walkiria dc Lourdes Silva; 

Vigência: 01 ( hum ) mês, podendo ser renovado por igual período. 

In s t rumen to : I" TERMO ADITIVO Dl RERRAT1FIONÇÃO ao Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços Temporários e Excepcionais (Serviços Técnicos na Fundação de Saúde do Município), junto a 
Secretaria da Administração; 

Ob je to : Alteração da Cláusula Segunda do Contrato primitivo (Especificação da Jomada Laboral ); 

Par tes : Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa e o Sr Marcos Antonio 
Leite Ramalho Júnior; 

S ignatár ios : Dr Fernando Antonio Dias. Secretário dc Administração e o Sr. Marcos Antonio Leite 
Ramalho Júnior; ' 

Vigência: 06 (seis) meses, podendo ser renovado por igual período, 

In s t rumen to : I o TERMO ADITIVO D E RF.RRATIMCAÇÃO ao Contrato Administrativo de Prestação 
de S e i viços Temporários e Excepcionais ( Adequações ao Projeto dc Orçamento ), junto a Secretaria de 
Planejamento; 

O b j e t o : Alteração da Cláusula Quarta do Contrato primitivo ( Especificação da Jornada Laboral ) ; 

Par tes : Secretaria de Administração é do Planejamento da Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Sra 
Ana Maria Tomaz Ferreira dc Lima, 

S igna tár ios : Dr Fernando Antonio Dias, Secretário de Administração. Dr. Everaldo Sarmento, 
Secretário do Planejamento e a Sra Ana Maria Tomaz Ferreira ue L i ™ ; 

Vigência:. Oi I hum ) mês, podendo ser renovado por igual período; 

I n s t r u m e n t o : 1" T E R M O A D I T I V O D E RERRATIFICAÇÃO aVContrato Administrativo de Prestação 
de Sei viços Temporários e Excepcionais ( Adequações ao Projeto dc Orçamento ), junto a Secretaria de 
Planejamento;; 

O b j c m : Alteração da Cláusula Quarta do Contrato primitivo ( Especificação da Jornada Laboral ); 

Par tes : Secretaria de Administração e do Planejamento da Prefeitura Municipal de João Pessoa e o Sr 
Alberto José de Sousa; 

S igna tá r ios : Dr. Fernando Antonio Dias, Secretário dc Administração, Dr. Everaldo Sarmento 
' Secretário do Planejamento e o Sr Alberto José de Sousa ; 

Vigência: .01 ( h u m ) mês, podendo ser renovado por igual período; 

In s t rumen to : I o TERMO ADITIVO DF RERRATIFICAÇÃO ao Contrato Adminislrativo de Prestação 
de Serviços Temporários e Excepcionais ( Adequações ao Projeto de Orçamento ). junto a Secretaria de 
Planejamento; 

Ob je to : Alteração da Cláusula Quarta do Contrato primitivo (Especificação da Jornada Laboral) : 

Par tes : Secretaria de Administração e do Planejamento da Prefeitura Municipal de João Pessoa e o Sr. 
Arnaldo Jose Delgado; 

S ignatár ios : Dr. Fernando Antonio Dias. Secretário de Administração. Dr. Everaldo Sarmento, 
Secretário do Planejamento e o Sr. Arnaldo íov*. Delgado ; 

Vigência: 01 ( hum ) mes, podendo ser renovado por igual período: 
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Ins t rumento : I o TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO ao C mtrato Administrativo de Prestação 
de Serviços Tcmpioráriòs e Excepcionais ( Adequações ao Projeto d • Orçamento ), junto a Secretaria de 
Planejamento; 

Obje to : Alteração da Cláusula Ouaila do Contrato primitivo ( Especificação da Jornada Laboral) , 

Par tes : Secretória de Administração e do Planejamento da Prefeiu-.ra Municipal de João Pessoa e o Sr. 
Abraão Cavalcanli.de Lacerda; 

S ignatár ios : Dr Fernando Amónio Dias. Secretário de Administração. Dr Everaldo Sarmento. 
Sccreiano rio Planejamento e o =S,r Abraão Cavalcanti de Lacerda , ; , . , ... •• 

Vigência: 112 ( dois ) meses, podendo ser lencvadn por igual período; 

Ins t rumento : 1" TERMO ADITIVO DF. RERR ATIFICAÇÃO ao Contrato Administrativo de Prestação 
de Serv iços Temporários oExcerjcionais ( Auditoria Técnica ). junto a Secretaria de Planejamento; 

Ob je to : Alteração da Cláusula Qyarta do Contrato prJvitivo ( Especificação da Jornada Laboral ); 

Par tes : Secretaria-de Administração At Prefeitura Municipal de João Pessoa e o Sr. Adriano M. Navarro; 

S igna tár ios : Dr Fernando Antonio Dias, Secretária de Administração e o Sr. Adriano M. Navarro ; 

Vigência: 06 ( seis ) meses, podendo ser renovado por igual período; 

Ins t rumento : 1° TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO ao Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços Temporários e Excepcionais ( Auditoria Técnica ), ¡unto a Secretaria de Planejamento; 

Obje to : Mteração da Cláusula '.limita Jo Contraio primnivo ( Especificação da Jornada Labora!) . 

Par tes : Secretarin de Administração da Prefeitura Municipal dc João Pessoa c o Sr Carlos Eduardo de 
Farias Coelho; 

Signatár ios: Di Fernando Antonio Dias. Secretário de Administração e o Sr Carlos Eduardo de Farias 
Coe lho ; 

Vigência; t)f> ( seis ) meses, podendo s e i icnovado por igual periodo; 

Ins t rumento : lí1 FERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO ao Contraio Administrativo dc Prestação 
de Serviços Temporários e Excepcionais ( Coveiro ). junto a Secretaria dc Planejamento; 

Obje to : Alteniçiiii das Cláusulas Pr imeira e Quarta do Contrato primitivo ( Embasamento Normativo e 
lispecilíe.içâo da Jornada Laboral ). 

Partes: Secretaria de Administração e da Infra-Estrutura da Prefeitura Municipal de João Pessoa e o Sr. 
Carlos Alberto Pereira Dias; 

Signatár ios : Dr. Fernando Antonio Dias. Scc v á r i o de Administração, Sr Potengi Holanda de Lucena e 
o Sr. Ca: los Alberto Pereira Dias . 

Vigência: 06 ; sóis ) meses. 

i n s t rumen to : 1" TERMO ADITIVO DE RERR VTtFKMÇÃO ao Contrato Administrativo dc Prestação 
de Serviços Temporários e Excepcionais ( Auditoria Técnica ), junto a Secretaria de Planejamento; 

Ob je to : Alteração da Cláusula Quarta do Contrato primitivo ( Especificação da Jornada Laboral >; 

Pa r t e s : Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa e o Sr. Alexandro Henrique 
Madruga, 

S igna tár ios : Dr Fernando Antonio Dias. Secretário J e Administração e o Sr. Alexandro Henrique 
Madruga : 

Vigência: 06 ( seis ) meses, podendo ser renovado por igual período: 

Ins t rumento : I" TERMO ADITIVO DE RFK RATIFICAÇÃO ao Conlrato Administrativo de Prestação 
de Serviços Temporários e Excepcionais ( Auditoria Técnica) , junto a Secretaria de Planejamento; 

Obje to : Alteração da Cláusula Quarta do C o m u t o primitivo ( Especificação da Jornada Laboral ), 

P a n e s : Secretaria dc Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa e o Sr. Alexandre Machado 
de Sousa; 

S ignatár ios : Di Fernando Antonio Dias. Sci.rc:.::io de Administração e o Sr. Alexandre Machado de 
Sousa ; 

Vigência: 06 / seis ) meses, podendo ser renovado por igual período; 

I n s t rumen to : I" TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO ao Contrato Administrativo de Prestação 
de .Serviços Temporários e Excepcionais ( Adequações ao Projeto de Orçamento ), junto a Secretaria de 
Planejamento; 

Ob je to : Alteração da Cláusula Quarta Ho ' ' on t ia to primitivo ( Especificação da Jornada i .aboral); 

Par tes : Secretaria de Administração e do Planejamento da Prefeitura Municipal de João Pessoa e o Sr. 
Jorue Freitas do Amaral; 

S ignatár ios : D- Fernando Antonio Dias. Secretário de .Administração, Dr Everaldo Sarmento 
secretário do Planejamento e o Sr. Jorge Freitas do Amara l : 

Vigência: 01 ( hum ) mês, podendo ser renovado por igual perí-...!o. 

• I n s t rumen to : 1" TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO ao Contrato Administrativo de Prestação 
dc Serviços Temporários e Excepcionais ( Auditoria Técnica ), junto a Secretaria de Planejamento; 

Obje to : Alteração da Cáusula Quarta do Contrato primitivo ( Especificação da Jornada laboral ); 

Par tes : Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa t o Sr. Gervásio Ponciano 
dos Santos; 

Signatár ios : Dr Fernando Antonio Dias. Secretário de, Administração c o Sr Gervásio Ponciano dos 
San tos ; >a==r— 

Vigência: 06 ( seis ) meses, podendo ser renovado por igual período; 

I n s t rumen to : I" TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO ao Contraio Administraiivo de Prestação 
de Serviços Temporários e Excepcionais ( Coveiro ). junto a Secretaria de Planejamento; 

Obje to : Alteração das Cláusulas Primeira e Quarta do ' f i n t r a t o p r i m e v o ( Embasamento Normativo e 
Especificação da Jornada Laborai ) . 

Par les : Secretaria de Administração e da Infra-Estrutura da Prefeitura Munieipal de João Pessoa e o Sr: 
Geraldo Antônio de Mendonça; 

Signatár ios : Dr Fernando Antonio Dias, Secretário do Administração Sr. Potengi Holanda de Lucena c 
o Sr. Geraldo Amónio de Mendonça : 

t 
Vigência: 06 ( seis ) meses; 

Ins t rumento : I* TERMO ADITIVO DF RERRATIFICAÇÃO ao Conlrato Administrativo dè Prestação 
de Serviços Temporários e Excepcionais ( Coveiro ), junto a Secretaria de Planejamento; 

Ob je to : AlieraçSo das Cláusulas Primeira e Quarta do Contrato primitivo' ( Embasamento,Normativo e 
Especificação da Jornada Laboral) ; 

Par tes : Soei alaria de Administração e da Infra-Estrutura da Prefeitura Municipal de João Pessoa e o Sr 
Edvaldo (lomes da Silva; 

Signatár ios: Dr Fernando Antonio Dias. Secretário de Administração, Sr. Potengi Holanda de Lucena e 
o Sr. Edvaldo Gomes da Silva; 

Vigência: f*> ( s e i s ) meses; 

Ins t rumento : I o FERMO ADITIVO DF RERRATIFICAÇÃO ao C o m u t o Administrativo dc. Prestação 
de Serviços Temporários e Excepcionais ( Coveiro ). junto á Secretaria dc Planejamento; 

Ob je to : Alteração das Cláusulas Primeira e Quarla d o Contraio primitivo ( Embasamento Normativo e 
Especificação da Jornada Laboral ); 

Par tes : Secretaria de Administraçã- » da Infra-Estrutura da Prefeitura Municipal de João Péstoa c o Sr 
Francisco de Assis Bandeira; 

Signatár ios: Dr Fernando Antonio Dias. Secretário de Administração, S i Potengi Holanda de I ucena e 
o Sr Francisco de Assis Bandeira ; 

Vigência: 06 ( seis ) meses; 

Instrumento: 1° TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO ao Cnitrj.to Administrativo de Prestação 
dc Serviços Temporários c Excepcionais ( Adequações ao Projeto dc Orçamento ). junto a Secretaria de 
Planejamento 

Obje to : Alteração da Cláusula Q.iarla do Contrato primitivo ( Especificação da Jornada Laboral ). 

Partes: Secretaria de Administração e do Planejamento da Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Sra. 
Fernanda Cláudia Mendes Farias;, 

S igna tár ios : Dr. Fernando Antonio Dias. Secretário de Administração, Dr. Everaldo Sarmento, 
Secretário do Planejamento e a Sra Fernanda Cláudia Mendes Fartas ; 

Vigência: 01 ( hum ) mês, podendo ser renovado por igual período; 

Fernando Amonio Oías 
Secretário da Atlminktraçno 

http://Cavalcanli.de
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* MAPA DE LICITAÇÕES 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L I>E J O Ã O P E S S O A 
Ó R G Ã O L I C I T A N T E : S E C R E T A R I A DE A D M I N I S T R A Ç Ã O - S E A D 
AUTORIDADE QUE HOMOLOGA AS LICITAÇÕES: DR. FERNANDO ANTÔNIO DIAS - Secretario da Administração 

COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇAO-COPEL N o m e a d a pela Portarla N* 149 /2 .001 d e 05/02/2.001 

L I C I T A Ç Õ E S NA M O D A L I D A D E " C O N V I T E " . R E A L I Z A D A S D U R A N T E O M Ê S DE J U l H O DE 2.001 

CARTA OR.I V. 11»1 »A 1H 11 AC/ÀO OaaaU 1JOTTANTK VKNCEDOR N- tit PRKCO 

M n C.IINVN' (049CRIM1NAN POR TTWM ADQUIRIDO) lUd. Prep 

01 18/200 Aquisição tic Malcrínl de Expediente c Limpeza 4 

destinados a S K D M A 
- l'apcl higiênico br.-iuco faolo J (A unid 211 Pardo COMT.KC QUERO E R E P . LTDA. RS22.0O 

- DüsüifclAnlc bcni do 2000 ntl - eucalipto 100 Unid RS2.20 

-Alcoo! embaído 1 1 SOL RS2.18 

- Vassoura piaçava d aprox iO ¡"uros 100Unid R i l .90 

- Pano de chão - saro inteiro 100 Unid RJ1.30 

- Pá para lixo c/cabo de madeira 50 Unid R$2,í)0 

- Cale moido liúdo J 2» neis de 250 g 24 i'uroo RS22.00 

- Clips n" OS 100 Cx J Ó S E o i ; A P O R T O M A R T I N S R$0.43 

- Cola Phislicn cmlwil tic 90g 100 Unid (1,ivriuia Pedro nj R*¡ ,59 

-1 Jipis grafite n"2 • Cx ch l+ t nnitl 4 C x RJ 19,35 

* - Corretivo liquido - i \ d 12 unid 5 C x Rtv.84 

- Borracha bicolor 5 C x R $4,80 

- l-ápismnrca Texto - ("\ c /12 unid 5 C x RJ8.65 

- Envelope bronco p/ oficio 501) Unid R$0,03 

- j'upcl olicio 2 • Resma 102 Resma RV/ .37 

-Agenda 2001 20 Unid KJ8.97 

- I.ivrodc Alnc/ 100 tolhas II) Unid R$4,35 

- Grampeidor laniunlio grande 10 Unid KÍIK43 

- PcriurarJor tamanho glande 10 Unid R$7.05 

- Tesoura sem ponta 12 Unid . R$2,25 

- lictinajVfax -Cx <J 12 Unid 2 C x RMiUOl 

- Cartucho para IIP 1 >isl|el f>92- Hlack 30 Unid R$(>9.92 

- Cartucho pura 1II* I )¡skjol (»92- Color X Unid R $ 7 3 J 7 

-.Copo descartável p ' água- Cx c/2 500 "n id 24 Cx R$32.45 

- Copo detcarlavcl p/ culi- C \ d 5.IW0 Unid 12 Cx RS2S.65 

- Cartucho pl impressora ! IP- M0- Color 10 Unid Cl Ai roECI 1>A S I L V A A N D R A D Í : R$85.O0 

- l i la p/ niacuima ll-'K 7-tVirigivcl S Unid ME R$18,00 

- Pano de prato em algodão 50 Unid R$0,50 

- Sabio era pó- enihal Je 500g 86 Unid k s i . i o ! 

- Sabão liquido - embaí de 2 L 160 Unid R$L50i 

- Creolina - embaí de i iKXinil 120 Unid R$3.50 

- Saco píartico pí lixo cap de 201. .VOOOUrúd R$0.06 

- Cesto grande p/ lixo - 4 Unid K$8.30 

- Caleta esferográfica azul - C'x d 50 Unid 30 Cx L I V R A R I A ; PAPr.L A R I A N O V A R$n .50 

- Canela esferográfica vermelha - Cx d 50 Unid 5 C x ERA LTDA R$12,50 

- Pita Gomada tipo tiurex 100 Unid R$0,45 

- escarcela d oláslico 200 Unid R$ll,49í 

- Pasta d furador 100 Unid B. kVl.46 

- Apontador de lápis 50 Unid R$0.17, 

-Livro dc protocolo ü 100 Mbas 200 Unid R$2.75 

- Moco p/ rascunho 500 Unid 1 l«0,79 

- Régua dc 30 cm 50 Unid R$0.20 

- Almofada ]V carimbo iam medio KHJníd R$2.71 

- Hstilete tam pequeno 50 Unid RS0.7C 

v e m u o r u r r o ha u m av l o Ov.nl/ lüTI ivric VIH'HIOH p « r c o 

M m roNY N- rmsrKlMlNAK POR rrKM AOOi'iROK» two. r « i l n b * t 

- Ornttipn p/ itramncndnr 30 Cx R$1.60 

- Áuiui sanitária embai dc 200(»inl 100 Unid ' KSI.A" 

-1 Ascigcnlc aroma mneí- cnthal de 2n0tnnl 50 Unid l($0,68 

- Sabonete ctnbal dc 90 g 50 Unid R$0,47 

- frlco pí lustrur móveis 1(10 Unid R$1,35 

- Flanela 50 Unid Ríl.fiO 

- Esponja dupla face 2-10 Unid R $ 0 J 6 

-1 Vsodori/ador de ar 50 Unid R$4,45 

- Kodo de Itorracha d cabo de madeira 100 Unid R$l,95 

- Saco plástico p/ lixo - cap 100L JOOOtiníd R$0.15 

- Saco plaslico p / lixo - cap 60), lOODUnid R$0,11 

02 0 2 5 * Kl Aquisição dc um equipamento Plotter destinado 

0 SEPIAN 2 

- Eqoiiximcnto Plotter, dcsjjuijct 500, colorido. 

impressão em papel lamunhoAO 1200x6(8) dpi. 

I6MI1 liam, inlcrlacc 1 I P paralela cciilronies , 

UiU I2IH e U S D para Windows 9» c 2(100, 
ingiiagcns I IPPCL3- , ru í , dn i e r s piuamicro-

sofl Windows e drivers para AI/K) CAI) . ali sTUDio C A O P R O J . & A P R E S F . N -

mentação por ro lo , cortador automático dc papel. lAÇOliS LIDA 

pedestal incluso c guia do usuario. • 1 Unid R$10.fi44 t5(l ! 

03 029/301) Aquisição de Lanches destinados As crianças u 

adolescentes atendidas pelo Piograma de Erradi

cação do Trabalho Infantil - Pl II 2 

- Debida attacolatada , cngairnfada - 200ml com PANIFICADORA SIÍN1IOR D O 

S O D A dupla, recheada d doce de tañaba I0.84StInid JONF1M I . T O / R$0,80 

- Suco dc truta natural caja, eiiBnrruf.ido-200ml 

com bolo tipo bacia de lOOg. l0.9i,»Unid R$i),80 
- Suco de truta natural caju, engarrafado-2tx)ml 

aun torta salgada 100 g ll .472Unid . RS0.8Ü 
- Suco dc fruta natural acerola cnenrrafado-200ml 

Mm cachona quente 100 g l2.792Unid R$0,80 

- Salado de frutas embai cni cnjxi de 200 ml 1 1.32X1 Inid RS0.80 

04 Aquisição dc material permanente destinado 

i Implantação de 02(duaj) Cheche* -SKrRAPS 4 

- Arquivo a n aço d 04 gavetas e cfcnvc 4 Unid COMERCIAL D F . MÓVEIS QUAl-ITY R$231,00 

- Cadeira em tecido cor preta sem braços 14 Unid .TOA R$5S,(l() 

- Guieira rV refeição dc bebe d mt-iivos infantis 

* estrutura i i ; mela) B Unid R$I42,(XI 

- Cama em tubo industrial, rnod simples med 

,90x0,80m 40 Unid V R$148,00 

- Conjunto de mesa quadrada infantil - med 

,65x0,65x0,50 d 04 cadeiras infantis - cm matc- \ 
ia) plástico 80 Cj \1 R$78,00 

- Mesa d 02 gavetas med 1 .OOxO.SKm 8 Unid R$i95,on 

- Mesa p/ maquina de escrever, em laminado 

I nclamlnico 2 Unid R$65,00 

nado c direção hidráulica (I A H ^ 3o r 

mulo c tlircçcto hidráulica (Ixxaç2ü i: 

SKDKC 

OBJETO DA liCTAÇÁO 

(1HSTKTMINAK POH Ff KM AJM>< IRIDO) 

• Mesft rclangular cstrut dc melai t7 tul hanflij 

nhos 
• Miniíógralo a akoo. 

-_tj|iuKÍro dc aviso -cstrut em nnidciiit 
afuTíidor Uimanho medio 

npcador taro módio 

í i c c /ü r vertical - 25(i I. d fefctduiu 

.kJt¿o cm lubo med. 1,3Qsfí,f>0m 

- Cokhao p / berço desnad 2.\ 

Tábou p/1 ferro de engomar -cstnit dc metal 

- Apiín'lho de som portátil U r-jiJio/lo-:ü-nta/C)) 
Apitrcl lwdcTVacorüa 2 0 ' 

- Palanca ílwncstíca- cap dc 10 kg 

fJüliiiU) de gás de ]$ kg d px., 
lisprcnicdor domestico dc ji ulas 

cictrico automático - cstitit dc metal 
Fnpmi dofflcslico c/ 2 bocas. I'm no t>¿ 

) oftáo semí-induslrial c /4 Xwcas e jumo 

• CielaJcira cap 3 4 0 ] , 

- J.»|tiidilicador doméstico cap 2 L 
-l.iqtiidillcadoriiidusljrial c ip 101. 

lavadura dc roupa ca£5 kg d 18 pto^inuruit. 
H elogio de parede - tom meilio 

Ventilador dc teto d 04 palheta; 
l'.sjTcincdordij frutas, semi i»du,sln¿i1 

•proximiiu'aTOentc 42 c 

Lfcayäo de 02 veículos por um geriodn de 12 

ikstinadosao Oabinclcdo Viu: l'rclcúo 
Loa-iç3o de veiculo com 1 .f>|KtCC, gasolina, 

cap OS quatro portas, ar condicio-

Loçucjte de veículo com 2 OOOCC, gasoliim, 

cap 05 passoßeiros, quatro por 

2lL 

Aquisicáo de Material Elétrico destinado d 

- Interruptor de embutir monofásico-1 seções 
- Interruptor de embutir rnonolasico- 3 sccòes 

¡•¡o Paralelo ( 2 x 0,50mjT.) 

- Fio torcido 2x 0,50mm 

1 lámpada PI. eletrônica- 27 w 

OBJKTOIIAL 

(DfM'KIMlNAK POR r 

lACÃO 
M ÁIXHtlitIDO) 

1 jiiniM<m tiicandtfsccíilcde l.m w 

l^npjHl-i fluorescente de 40 v 

• I impada fluoresccnle de 20 v. 
-1 Jim|vidji mista dc 160 \ 

Kculor convencional de 40 w 

Suporte p/ lâmpada fluorescente 

hilCTTUptor de embutir rnonofásteo 1 seyjo 
- '1'oroada externa p / a r condjeioiiadt) t.inha X 

•Tomada p / computadores Liitha X 

• Cabo isolado 6,0mm 

Aquisição dc Material dc Umpe/a para as Ivs 

las da Rede Municipal de Ensino- Si-DlX' 

• Álcool embai dc SOOg - Cx d 12 

Águu sanitaria embai dc 1 U C \ d 12 unid 
- Pastilha sanitaria 

- Pallia dc aço - fardo d 144 unid 
Pano de chão- s 
Papel hiajfoiuo- Pardo c /64 \ 

- Dctergaile embai de 2 L - Cx cV [H> unid 

Desinfetante embai dc 2 1 , - Cx d 06 unid 
Creojii 

Vass*>ura piaçava d cabo 
Roío de borracha d cabo de madeira 

• Sabão em tablete - Cx d 50 unid 

- Sabão cm pó- cmhal dc 500g- Cx d 24 unid 
- itsponja dupla face 

Óleo p / lustrar móveis . Ç x d 48 Unid 
• Saco pláslico p/ lixo- Cap dc ÍOQ1, 

Vassoura dc pelo 

- Limpa v i d r o s - C x c / 12 unid 

liquida - Cx d 12 unid 

Soda cáustica - Cx d 24 unid 

- Pa p»irg lixo d cabo de mudei n 

CASAS I3AKOF.1RA TECIDOS 

ART VIANDAS COMPRCIAL LTT)À 

TEMPO RENT A CAR -Locadora de 

¡JC1TANTK VKNtTEDOR 

CLAUOnci DA Sn.VA ANDRAJOE 

EDSON LUIZ DE AI^ANTARA 

COMERCIAL QUERO E RlíPRES. 

RAINÍIA COMÉRCIO E KEPRES. 

, 16 de Agosto de 2.001 

ill adora M. Marojs 

Jo ié Fn&eáe Arfirade èegu 
Pres.Comissâo de Licitação 

Maroja Garro Lourdes Silva 
V Membro 

MAPA DE LICITAÇÕES 
P E R Í O D O : « I A 3 ! D E J U L H O DE 2.001 

N-
o u j x i o d a ucrrA(,Ào VRNCKDUK N* dc PRKÇOS RS 

2683/2001 Ai|tiisiçâo de 0.1(trcs) motos com 125 cilindradas 
DISPENSA destinadas a IProcuradoria Geral do Município 
l>c acordo - Moto marco HONDA tipo CG 125- C u j o 
c/Art24 I) Km • Ano Mod 2001- 5 marchas d Kiu dc 5 2 1 . 
Inc V d a cm libra dc vidro ( Unid} MOTOMAK- PEÇAS E ACESSÓRIOS 1 R$3 7(>8,0I) 

http://Ov.nl/
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2284/201» Aquisição dc Material de Kxpcdicnlc c 1 Jiiipe/Ji 

IMSPKNSA destinados ao PRCXXJN Municipal 5 

- Papel A4 (cx. cora 10 resmas) (CX) JOSÍi DH A H >RTO MARTINS 88.36 

- P:qiol Glício 2 (cx. com 10 resmas) (l.ivraiio Pixlroll) 91.SU 

-Papel -1(1 Kc. 120s, Iam. 66x96 min (ucl d 25(1 Us) 77.3C 

- linvelcfx;. l.nii. Ofício, cor branca ( ! Inid) O.oi 

- hinetepe Madeira, Iam. 28 (médio) tUnid) 0,10 

- I V . d c n e Madeiro, Iam. 31x4.1 (grande) ( 1 '»iü> OJO 

- Lmclopc tipo Oficio, cor Branca ( 1 Inid) 0.03 

- Cela Plásüca, 90 h (cx. com 12 Und. I 7,56 

- Cola era ! Instilo. (CX. coin 12 und.) 18,72 

- 1 iims|WHïicin 11/ iinp. jalo dc tiniu (<\ i7 100 II» ) 52,30 

-Papel Carbono dc 01 f«cc(cx. d 10 1 Is ) 7,50 

- IJ.squctc 3 y (cx. com 10 und:) 7 J 5 

- Cartucho ní Serie 1 IP 600 - IVcto (com 40 ml ) 73.40 

-Carluolio o/Série in'600-Color (com 22.« ml) 7 6 J 0 

- ïinifi PARA carimbo (cx. com 12 und. ) 13,(10 

- Colchete n" 12 (cx. com 72 und.) 3,7(i 

- Grampo n n 2ó/6 (cx. com 5,000 und ) U l 

- Clips p," 3A1 - médio (Cx. com 100 und.) 0,48 

- Anfuivo Morto poUbnda, cor Vermelha (UniJ) 3 J 0 

( 
- l . ,písGralittc (cs com 50"und.) • 10,0» 

- 1 sciircelu lipo classificador ÜJnid) 1,76 

- Pasta com elástico polionda - D & C COMERCIÓ ME 1,60 

- 1'nsl» A - Z Cirande (Claudeci da Silva Andrade) 3.00 

-l 'as:» A - Z Media 3,00 

- Maria Texto Amarelo (cx. tí 12 und.) 
11,70 

-11>7 • ce Protocolo com 200 tolhas 3,15 

- l j v n . d e Ato com 2tX> rolhas 3,1(1) 

-Almofada para carimbo-preta 2,78 

- Fim Accsiva Transparente Fina (pcl cJ 1(1 und.) 4,40 

-1'iin Adesiva Transparente Larga ( p e l e / liliuat.) 11,50 

-Roh 'dc l la rhante 3,00 

-CoHHirti l . lquido(cx. d 12 und.) 10,68 

- Cotieiiro Tipo Canda (cx. d 12 und. ) .21,60 

- fkirraclia Bi-Color (cx. d 4o u n d ) 4,15 

- Fila Crcppc- lîranca, Tam. Grande 3,80 

- Delagcsile Liquido, capac. 1 Ur . 0,95 

-Café, r»:t. De 250 « (fardo com 20 und. ) 33,00 

-Açúcar Comum (fardo com 30 und.) 23,70 s i 
- l'OPEL lügicnico (fardo com 64 und/rolns) 20,64 • 

- Coou par» áiiuu ( c x cl 2500 und.} 33,20 

- Copo paro café (cx. cl 5000 und.) 28,60 

(Muirro da u < n h «> VENCKIX1K i r iwí ' i sKi 

- KuMn cm pó. hein, de 500 g tc\ d 21 iiikI. ) ¡8,56 

• Álcool 96"(l.ilro) r . w 

- Áeitíi Sanitária (litro) 0.45 

. Dcsinfclantcfcx. d 12 und.) 6,48 

• Sabonete, com45 g ( u n d ) 0,39 

- louha de papel-Branca (Pct.) 2.09 

. Vassoura de Piacava (und.) 2,0(1 

- Vassoura dc Pêlo (und.) 3,60 

• 1 sponin de Aço (und.) (1,59 

! siwnju ile Prato ( u n d j ^ DJ'I 

-1 >esod(ii l/odor de Ambiente (Ultd.) ' 4 .10 . 

- lasiilbo Sanitária (cx.) 34 50 

. 1 turolcipi cm Inox Pequena (und ) 19.00 

- Itundcua cm Inox Média (und.) 24,80 

. Ifandcij.» cm Inox Grande (und.) 48.70 

- linldc Plástico,capacidade 10 Llrsiund ) 1.50 

P,t prun lixo (und.) 1,25 

- faiai dc tliao. tipo suco (und.p LÍO 

• Suporte para copo descartcvcl jV cale (und ) 1.31 

. Ciuiela (pct. d 10 und.) 12.70 

2584/2001 Aquisição de Material Permanente destinado ao 6 

UISPKNSA Gabinete do Prefeito no Centro Administrativo 

- Mesa Auv cm Alumínio com lampa cm vidro de 1 )l HCl: 1.INK- RRP. 1! COM. [.TOA - • 

8 mm e diakictro de 63 cm (Unid) (Showllousc) RS305.ÜO 

-Folhagem Artificiais, Bambu, Cu,-. in Verde, Copo 

dc l e i te í l In id) . RM 12.00 

- Caixa em Madeira Trabalhada. 23 x 23 cm (tlnid) R i 115.00 

• Caixa / e m em Alumínio, 23 x 23 era (1 Inid) RS! 411.00 

- ftíilo ( ival de Alumínio (Uníd) RJS3.00 

- V.isocri Vidro Vermelho (h; 33 cm) (Unid) RÍ9.L0O 

- VasoOuailrodoItxIoMédio,em(' . .mnnna ' .- — - . . ... 

(h 30 cm) (Unid) R$318,00 
- V.ISO Concern Vidro(h: 37cm)(Unid) 1(JS2,(K1 

- Viiso (Cuadrado Prelo Grande, cm Cermnicn 

(ii "'XcmHUnid) UJ390.00 

- ¡Talo Sol (líseultura em Vidio) (Unid) RS.177.IKL 

• i aixa Atuminütada, prata, folha- 13x23 cm RJ35.ÍK) 
- l'iuiele GAUEH. iraniano, 2,06 x l .50m( l ln id ) RSI. 552.00 
• Ciichqxil cm palha com diam. 50 cm (Unid) US« LOO 

- l ;iccus (Planta Artificial Grande)(Unid) RS21!I,(KI 

2690/2001 Aquisição dc Computador c Impressora destinados 4 

i PI8PKNÏA a.i Ciabmctc do Prefeito NO Centro Administrativo 
- Computador Pentium dc 850 Ml K . 128Mb, ). V. DOS SANTOS EQUIP. DE 

à Di d e 2 0 Gil. Munitor lela plana, de. 1.7", . INFOR. LTDA RS2 '100.(10 
• w- • Impressora Jalo dc Tinta, vel 8 ppm.'resolução 

/X) \ 600 em mono Pholorct II em color. Interface 

paralela ccntnmics, 1KEC-1284 US1J. compatível 

! d 'Ain198/20(KI, memória 02 MB KAN-I 11' i Unid) RSÍ15.00 

1216/2001 Aquisição de Material dc Consumo, destinado 

DISPENSA á Guarda Municipal 5 

P i w w 
W 

OHJKTO tlA 1 J4'll ACAO VKNCKIKIH OR. de IKKI .OSKJ 

- Apagador dc Giz (Unid) J a s í : DF. ARIMATE1A P. MARTINS 0,50 
- UinTOcha IJí-C«lar(Unid) ( Livraria Pedro 11) 0 J 0 
- ílobina para Fax (Unid2_ 4,50 
- Bloco para rOisctmho (Unid) 0.80 

i -Cl ips 1/0 (Cx) 0,42 
1 -Cl ips 2/0 (Cx) 0,42 
! -Cl ips 3/0 (Cx) 0,42 

- Corrclivo Liquido (t)ntd^ 0,75 
- Cola Braíica 90g (Unid) 0,65 
- Cartulina lininca (Unid) OJO 
-Cartulina A/ul (Unid) OJO 
- CMuclio paro impressora IIP lleskiel 810 (Uníd) 81.00 
-Cartucho Color paro Imp. IIP Deskjet 8I0C (Unid) 89,00 
- Cariucho para imp. Canon I1K. 4200 (1 luid) 39,00 
- Diskclc 34" , 1,44 Mb.Caixacom 10 imd.(Cx) RJO 
- Lscarccln Simples (Unid) 0,45 
- Ivscurcelii com eliunico (Unid) 0,5« 
- Estilete, UUN. Grande(Unid) 1,10 

- Lnvelope oficio, al timbre, lam 114\229 nnii(Unid) 0.05 

- Hnvelope al timbre, tam medio. n° 34( 1 Inid) 0.13 

- Hnvelope si (imbre, UUN N" 23 (Unid) 0,10 
- Fila ades iva , tipo durcx, peguenaf Unid) 0,35 
- Fila para impressora MX-80 (Unid) 6,00 
- Huí para rnaq. Olivctle 1¡TP 55/56 (Unid) 9.75 
- Fila corretiva (papel corrclivo) (Unid i 1.80 
- Grampo para Rnunpeador (cx c/ 500 und.) I J 7 
• Griuiipeudor tipo medio(Unid) 6,40 
-Giz -Bra iKO^CX) 0,50 
- U p i s tinta Cor prcta (Unid) 0.30 
- U p i s tinta Cor Vermclha (,1 Inid) 0,30 
• I.apís tinta Cor Azul ¡Unid) 0.3(1 
- I-ápis Grafittc (Unid) OJO 
- Livfo de Ala com 100 Mis/Unid) 4,90 
- Lívni de Protocolo (Unid) 3,30 
- Marca Texto cor Verde (Unid) (1,70 
- Marca Texto cor Amarcla ( l Tníd) •0.70 
- Papel Paulado (Cademo) 0.8(1 
- Papel Melimetrado (Unid) (1.1(1 . . 
- Papel A4 (Resma) 9.00 
- Papel para Xerox (Oficio 2) (Resma) 1 Í.0O 
-Perfurador Tam. Medio (Unid) 7.50 
- Pasta Suspensa (Unid) 0.65 
• Fita p/ máquina de escever preta/vcrmelluirdnid) 1,3(1 
- R é g u a 3 0 C m ( U n i d ) 0.19 

Ire ae Andrade Segundo-^ 

João Pessoa, 16 de Agosto dc 200) 

Maria Auxiliadora M.Maroja Garro 
/ 1" Membro 

JosévFrelre i 
Pres. Comissão de Licitação 

Maíiade Lourdes aüva 

EXPEDIENTE N ° 145/2001 
O SECJRETÁjRIO DA ADJMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhexonfere o artigo 66, 

inciso IV da Lei Orgânica para ô Município de João Pessoa , de 02 de abril de.l99Qe; consoante a delegação de 
competência expressa no artigo 2° , inciso I , letra b, do Decreto Municipal n* 1.781, de 22.03.89 V INDEFERIU õs 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO 

03.106/01 ANA MARIA DE LIMA FREITAS 16.717-7 SEDEC LICENÇA ESPECIAL 
02.945/01 FRANCISCO DE ASSIS NEVES GOMES 25.183-6 SEAD LICENÇA ESPECIAL 
02.268/01 MARIA CUNHA DA SILVA 23.553-9 SESAU LICENÇA ESPECIAL 
02.952/01 MARIA ELIANE R. DE SOUZA 24.757-0 SEDEC LICENÇA ESPECIAL 
03.628/01 MARIA DA PENHA FRANCA 12.120-7 SEDEC LICENÇA ESPECIAL 
03.447/01 PAULO SALES SERAFIM 34.301-3 SEFIN LICENÇA P/CURSO t 

EM ; 20 / 08 / 2001 

rONio DIAS 
Secretário 

http://-ljvn.de
http://RS.177.IKl
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EXPEDIENTE NH57/2O01 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa , de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no artigo 2 o , inciso EI, 
letra "c", do Decreto Municipal n.°1.781, de 22.03.89. DEFERIU os seguintes processos : • 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO 
30.250/01 JOSÉ FERNANDES DE S. FELHO 18.631-7 SEAD RELOTAR P/ SEDEÇ 
03.617/01 MARINALVA DE A . COSTA 23.325-1 SEDURB RELOTARP/ SETRAPS 
03.618/01 MARIA LIMA DOS SANTOS 09.940-6 SEDURB RELOTAR P/ SETRAPS 
30.248/01 MISAEL NOGUEIRA DE CARVALHO 06.597-8 SEDURB RELOTARP/ SEDEC 
100/01 

l : X • • • 1 

NADEJDA EMI LEMA DI IORIO 14.425-8 SEDURB RELOTAR P/SEMAM 

EM, 20 / 08 / 2001 

» ANTjONIO DIAS 
Secretário 

EXPEDIENTE N 0 158/2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa , de 02 de abri 1990 e consoante e delegação de competência expressa no artigo 
2 o , inciso II, letra "c", do Decreto Municipal n.° 1.781, de 22.03.89. DEFERIU os seguintes processos : 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO 

3560-01 GERALDO FERREIRA DE LIMA 04.945-0 SEDMA RELOTAR PARA SEDEC 
0008-01 MARIA DO SOCORRO P. DE LIMA 17.096-8 SETRAPS RELOTAR PARA SEDEC 

,0747-01 ROMTLDO NUNES DE CARVALHO 11.612-2 GAPRE RELOTAR PARA SEDEC 

E M , 20 / / 2001 

iANDO ANTÔNIO DIAS 
Secretário 

EXPEDIENTE N ° 159/2001 h \ 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante é delegação de competência expressa no artigo 2*, inciso I , letra b, do Decreto Municipal n.° 1.781, de 
22.03.89. DEFERIU os seguintes processos de Licença Especial para gozo: 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DIAS 

2965/01 JOSE AMÂNCIO DA SILVA 09.389-1 SEINFRA 19.11.89 A 19.11.99 2 o DECÊNIO 80 
2993/01 JOSEN1R BARBOSA DE OLIVEIRA 12,654-3 SESAU 01.08.82À 01.08.92 TDECËNIO 170 
2680/01 MARIA DAS GRAÇAS M. CABRAL 09.676-8 SEAD 25.01.80 À 25.01.90 1° DECÊNIO 160 
0129/01 MARIA IONE G. CAVALCANTI 09.194-4 SESAU 29.08.89 À 29.08.99 2" DECÊNIO 170 
2723/01 MARIA DAS NEVES P. DE OLIVEIRA 12.601-2 SEAD 19.07.82 A 19:07.92 1° DECÊNIO 40 
2727/01 MARIA DO ROSARIO L. MONTENEGRO 07.859-0 SEDEC 01.08.78 À 05.08.88 1° DECÊNIO 180 

EM 20 / OB / 2001 
FERNANDO ANTONIO DIAS 

Secretário 
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FUIUOPE - FUNDAÇÃO CULTUR Al DE JOÃO PESSOA 

Resolução li"05/2001 Recomenda Aprovação de Prestação de Contas de 
Projeto Cultura! Contemplado com Incentivos 
Fiscais da Lei n.° 7.380/93 e dá outras providências 

- A Comissão Normativa da Lei n.° 7 380/93. no uso lie suas atribuições, 

R E S O L V E : 

An I o - Recomendar a AprovaçSo da Prestação dc Contas do Projeto Cultural abaixo 
discriminado de^actwdo com a decisão da Plenária, reunida nesta data. 

a) Projeto n * 072/2001 FOWA »1- RUA 2001 

An 2* - 1-M:t resolução entia eiii vigor na data de sua aprovação nela Comksão Normativa. 

loào Pessoa/PB, 13 de Auos tode 2.001 

Resolução n "06/2001 Recomenda Aprovação dc Prestação de Coutas de 
Projeto Cultural Contemplado com Incentivos 
Fiscais da Lei n ° 7.380/9.1 e dá outras providencias 

A Comissão Normativa dn I ei n " 7 380/93. no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E : 

Art I o - Recomendar a Apiovação da Prestação de Contas do Projeto Cultural abaixo 
discriminado dc acordo com » decisão da Plenária, reunida nesta data. 

a) Projeto iv" 046/1997 - A V 0 7 li O SOM DA SANFONA EM VARIADOS RITMOS 

Ai1 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação pela Comissão Normativa 

João Pessoa/PB. 13 de Agosto dc 2.001 

Premente da C o m i s ^ ^ i i m a t i v a ^ m Exercício 

Resolução n ° 07/200! Recomenda Aprovação de Prestação de Contas dc 
Projeto Cultural Contemplado com lncentivos r 

Fiscais da Lei n.° 7.380/93 e dá outras providencias 

A Comissão Normativa du Lei n.° 7 380/93, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E : 

. ''- . 

Art I o - Recomendar a Aprovação da Prestação de Contas do Projeto Cultural abaixo 
discriminado de acordo com a decisão da Plenária, reunida nesta data. 

a) Projeto n * 208/2000 FOLCLORE JUNINO 

Art 2 o - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação pela Comissão Normativa. 

João Pessoa/PB. 13 de Agosto de 2.001 

esjdenteda ConWiío Normativa Em Exercício 

SECRETARIA DA SAÚDE 

PORTARIA N° 143/SMS 
João Pessoa, 30 de julho de 2001. 

0 SECRETARIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DF. JOÃO 

PESSOA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, cm seu 

parágrafo único e incisos, da l.ei Orgânica do Município de João Pessoa LÒM, 

em consonância com o disposto no art. 9 o da Lei Complementar Municipal N" 25, 

de 31 de maio de 2001, .combinados ao disposto na NOB/MS/96, 

RESOLVE: 

Art. 1" Instituir a Comissão ínter-Institucional para, num 

prazo dc 45 dias, promover o processo seletivo dos profissionais da saúde que, 

comporão as novas Equipes de Saúde da Família - PSF. 

Parágrafo Único A comissão a que se refere o artigo I" desta 

Portaria será composta por: • 

• 1 (um) representante do Departamento de Promoção da Saúde 

da Universidade Federal da Paraíba - UPPB; 

• 1 (um) representante do Pólo de Capacitação, formação e 

Educação da Secretaria de Saúde do Estado da paraíba - SES; 

• 3 (três) representantes da Secretaria Municipal de Siuide do 

Município de João Pessoa - SESAU/JP. 

Art. 2" À comissão caberá: ' 

1 - Elaborar o Edital com as normas para recrutamento, 

inscrição e seleção dos candidatos e apresentar ao Conselho Municipal de 

Saúde/JP para conhecimento e aprovação; 

II - Divulgar o Processo Seletivo o mais amplamente possível 

e em tempo hábil; 

Hl - estabelecer o conteúdo programático e referência 

bibliográfica dos temas do processo seletivo; 

IV - Elaborar os itens e selecionar as questões, de acordo com 

a complexidade desejada; 

V - Realizar o processo seletivo através de entrevistas c 

análises dé currículos; *. 
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VI - Realizar á revisão c análise dos resultados; 

VII. - Elaborar relatório final do processo seletivo e 

encaminha-Io, cotn a lisla dos aprovados; ao Secretário Municipal de Saúde, para 

a sua publicação. 

Art. 3" Scrào considerados inscritos os servidores que se 

cadastraram previamente. Os servidores da rede municipal e municipalizada que 

ainda não se cadastraram, terão um prazo de até 5 (cinco) dias para se 

cadastrarem, a contar da data dã publicação do Edital de que trata o inciso I do 

art. 2 o desta Portaria. 

Art. 4" Caberá á Secrclaria Municipal dc saúde promover os 

recursos humanos, e materiais necessários para a realizaçjo dais atribuições da 

comissão d» queVata a presente Portaria. 

Art. 5 o Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

ANTÔNIO rÍF.RVAzíÒBEkÉRRA^AVAtXAfíTI 

Secretário dc Saúde do Município 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Setorial de l icitação devidamente constituída pelas portarias n°s 036,037 e 038/01. 
Com fundamento no Art. 16 da Lei Federal n° 8.66o de 21.06.93, torna público a HOMOLOGAÇÃO das seguintes Licitações: 

R O C E S S O H O M O I G A Ç À O M O D A L I D A D E V E N C E D O R I T E N S O B J E T O V A L O R 
T O T A L 

T O T A L 

G E R A L 

O B S : 

05?'0I 20.07.01 CONVITE AIMA PROD, HOSm.4l.4RKS UVA. 02.03.04.05.06.0». 10.11. ti. 16.17. Aquisição dc Medicamentos 

Especificas pVTt 
45 912.50 

~2.x06.5ij sES.ii: 

05?'0I 20.07.01 CONVITE 
EIl-A COM EHEI' PROi) HOSP ¡TOA \ 0l.0~'l'll3 IS. 

Aquisição dc Medicamentos 

Especificas pVTt 26.1194. mV ~2.x06.5ij sES.ii: 

- CONVITE DESWIA j « Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis » • . 

055.01 , 25.07.01 

! 
CONVITE 

TEC-RECCOM. Ri:.i>. E SERVIÇOS LIDA J o:, 
Aquisição de Raticidas 

PProg. Epidemiológico de Vigilância Ambiental 
11.340.00 

23.700.00 SESAU 

055.01 , 25.07.01 

! 
CONVITE 

MVLTIAM-.LIVA • W, 
Aquisição de Raticidas 

PProg. Epidemiológico de Vigilância Ambiental 12.iS0.00 23.700.00 SESAU 

05<cül 2P.O7-.0I CONVITE MEIX1.S1ERCOM ESEJil/ÇOSIlDA ! flífiZWM 
OXIUH ÍUIZGUSTAVOR. CAVALCANTI• ME j OS.m. 

Aquisição de Equipamentos 
P laboratório 

37.iMl.00 
1.340.00 3H.530.OO SESAU 

05X/01 '. * CONVITE 
CANCELADA I • 

• 

Manutenção Técnica e Preventiva e Corretiva 
Nos Aparelhos de Ar Condicionado 

06(101 23.07.01 CONVITE AIMA PRODUTOS HOSITI ALARES I. IDA. \ 0I.O2.OS. Aquisição de Material específico Ortopedia 27.232.00 27.232.00 5XSAU 

EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

Wilka RÒllrigties de Medeiros 

Presidente - CS L SESAU 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Parágrafo 
Único, do Decreto n° 2.242. de 10 de fevereiro de 1992, 

PORTARIA N" 2 0 7 / 2 0 0 1 . 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de 
suas airibuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8 o e 34, Parágrafo 
Único, do Decreto n" 2.242. de 10 de fevereiro de 1992. 

R E S OI Vi-

EXONERAR. SEVERINO FERRL1RA DE MELO, 
Clície Adjunto Mercado Público Ia categoria Modelo, matricula: n" 51.898-1. 
de suas atribuições nessa Autarquia. 

A presente portaria entra em vigor nesta presente data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa. 13 de agosto de 2001. 

Eng'RUBEi 

Superintendente 

PORTARÍAN" 2 0 8 / 2 0 0 1 . 

R E S O L V E: 

EXONERAR. JOSÉ ANTONIO DE SOUZA, 
Encarregado de l-eiras livres Orotào, matricula: n" 51.902-2, de suas 
atribuições nessa Autarquia. 

A presente |>ortaria entra em vigor nesta presente data. 

'<• Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa J 3 de agosto de 2001. 

E(ig'RUBpaS-f^tCÃO DA SfLVA NETO 
^Superintendente 

PORTARIA N" 2 0 9 / 2 0 0 1 . 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR. no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8° e 34. Parágrafo 
! .'nico. do Decreto n° 2.24? de 10 de fevereiro de 1992, 

•R ES OI. V I - : 

EXONERAR. NABERTON GLF.YBER CASSTMIRO 
GOMES, Agonie de Limpeza Urbana, matrícula: ti° 2.893-2. tio suas 
atribuições nessa Auta-quin. 

http://HOSm.4l.4RKS
http://~2.x06.5ij
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A presente portaria entra em vigor nesta presente data. 
R ESOJLV.E; 

i:\ONERAR. MARCELO ATAÍDE. Agente dc 
1 impe/a Urbana. matricula: n" 3 243-3. de suas atribuições nessa Autarquia. 

Publique-se e Cumpra-se. A pi esenle portaria entra em \ igor nesta presente dala 

João Pessoa, 13 de agosto dc 2001 

Publique-se e Cumpra-se. 

Eng* RVBENS^LCÃO DA SIL VA NETO 
Superintendente 

PORTXRIA N" 210/2001. 

João Pessoa. 14 de agosto de 2001. 

Eng*RI^^S^ÃLCÁO DA SILVA NETO- \ 
Superintendente 

•* 
PORTARIA N" 215/2001. 

.<) SI PERIN'IENDEN'1 V. IVA AUTARQl IA 
ESPECIAL MUNICIPAL l>ELIMPEZA URBANA - EMLUR. no uso dc 
suas atribuições c lendo em vista o disposto nos Artigos >S" e 34. Paráiirttlo 
1 'nico. do Decreto ti' 1212. de 10 de fc\ereiro dc 1992. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de 
suas atribuições e tendo em x isla o disposto nos Artigos 8° o 34. Parágrafo 
Único, do Decreto n" 2.242, de 10 de l'e\ereiro de 1992. 

EXONERAR. ADRIANO MADRUGA 
CAVALCANTE. EncarUegaclo de Serviço, matricula: n° 51.460-8 , de suas 
atribuições nessa Autarquia; 

R E S O L V E : 

A presente portaria entra em vigor nesta presente data. EXONERAR.'SUMÁRIO SOARES C H A V E S Ph.f . 
do Cemitério Público da 1" Categoria da Boa Sentença, matrícula: n° 51.874-. 
3. de suas atribuições nessa Autarquia. 

Publique-se e Cumpra-se. A presente portaria entra em vigor nesta presente data. 

.loào Pessoa. 13 de agosto de 2001. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Eng* Rlát^EALCÃO f)A S I L l A NETO 
Superintendente 

João Pessoa, 14 de agosto dè 2<101. 

PORTARIA N" 211/2001. ç V.. ^ZZ^ZtL^ZT-Tgi. 
Eng* RUBEXVfítLCÃO DA SILVA NETO 

Superintendente 

O SI 'PERINTENDENTE DA AUTARQU1 \ j 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMI UR. no uso de 
suas atribuições e lendo ein \ista <» disposto nos Artigos fi" e 34. Parágrafo 
Utneo. do Decreto n" 2.2 !-. de II) de lc\ereiio de 1992, 

PORTARIA N" 217/01 

R L S OI. VK: 

™ > M ! Ü i i IOÃ(l CARLOS DOS SANTOS. 
Agente de 1 impe/a Uiliana. matricula: n" 2 937-8. de suas atribuições nessa 
Aiu.uqiiia. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso 
dc suas atribuições c tendo em vista o disposto nos Artigos 8 " e 34, do 
Decreto n" 2242 , dc 10 de fevereiro de 1992, 

A pi esenle portaria entra cm vigor nesta presente data. R E S O L V E : 

Publique-se eCumpra-se. 

João Pessoa. 1 4 de agosto de 2001. 

NOMEAR. PAULO DE TARSO LUCENA JUNIOR. 
matricula 51.628-7, para exercer o eargo de Gerente dó Dept° de Recursos 
1 luinanos. Símbolo DAS-2. 

A presente portaria entrará em v :gor, nos seus efeitos 
Administrativos c Financeiros a partir da presente data. 

Eng° RI BENSTALCÂO DA SILVA NETO 
Superintendente 

Publiquerse eCumpra-se. 

PORTARIA N" 212/2001. 
João Pessoa. 14 de agosto de 2001. 

O SUPERINTENDENTE DA .v 
í. MÜNK II' 11. DE LIMPEZA URBANA - E M I T - R . no us<• de 

suas atribuições e lOnihi ein lista <> disposto nos Artigos Xo e 34. Parágrafo 
1 nico. do Decreto n" '.2 12. de 10 de lexereito de 1992. , 

Eng*. RUBENSÍALCÃODA SILVA NÇTO 
Superintendente 

file://i:/ONERAR
file:///ista
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PORTARIA N" 218/01 Publique-se e Cumpra-se... 

João Pessoa. ! 1 rio auosio de 2001. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ! 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, n o uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8* e 3 4 , do 
Decreto n° 2 2 4 2 , de 10 dc fevereiro dc 1 9 9 2 , 

c r - -'• 
Eng'. RVBFMißVifAO DA SILVA NETO 

Superintendente 

R E S O L V E : PORTARIA N" 221/01 

NOMEAR, ROSEM ILDO JACINTO DE 
OLIVEIRA, matriculo 51.3X9-0 paru exercer o cargo de Gerente do Dcpt" 
de Contabilidade e Fiharítfus, Simbolo ÜAS-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
Administrativos e Financeiros a partir da presente data. 

ESPECIAL M U N , C ° , P A Ä 
de suas atribuições e t eado em vista o disposto ^ Arti«os 8° . Z T 
Decreto n" 2 2 4 2 , de 10 dc fevereiro dc 1992 , ' 

Publique-se e Cumpra-se. 
RJLS O I. V R: 

João Pessoa. 14 de agosto de 2001. 

Eng'. RUBF.ySj>ALCAO DA SILVA NETO 
~- Suoerjntendente 

. , . NOM.KAJ8, IRANCISCO DE ASSIS M C R I S P I M 

SSBSir "tra" ~* * * » ä £ E 
. v i , , ™ , « ™ , . r Ä Ä S i * " - - *•» 

PORTARIA N" 219 /01 Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa, 14 de agosto de 2001. 

•O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, n o uso 
dc suas atribuições c tendo em vista o disposto nos Artigos 8" e 3 4 , do 
Decreto :n" 2 2 4 2 , de 10 dc fevereiro dc 1992 , 

i< i: s t ) i 

Eng". RUBENSCFAÍ.ÇÃODA SILVA NETO 
Superintendente 

PORTARIA N"222/01 

NOMEAR. JOSÉ CANUTO DA SILVA, matrícula 
51.222-2. para exercer o cargo .de Gerente do Depl" dc Serviços Gerais, 
Símbolo DAS-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
Administrativos e Financeiros a partir da presente data. 

Publique-se e Cumpra-se. RR S O I VF-

João Pessoa, 14 de agosto de 2001. 

Eng'. RUBENSJAÍCAO DA SILVA NETO 
Superintendente 

,» « ^ ' f ^ J ' ™ ™ ^ « » R O C CRISI, 

PORTARIA \ " 2 i0 /01 
Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa. 14 dc agosto de 2001. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso 
dc suas atribuições r; tendo em vista o disposto nos Artigos 8" c 34, do 
Decreto n" 2 2 4 2 , de 10 dc fevereiro dc 1992 , 

Eng'. RUBENS l&tcAO ftS^SrO^ 
Superintendente 

M J L Q . L V. Ei 
PORTARIA N" 223/01 

NOME NR. WILLIAM TEIXEIRA BARBOSA, 
iiialrieiila 1 123-1. para exercer ,» cargo dc Cierenie do Depl" de .Reciclagem 
c Cotnposf.-iucm Resíduos Sólidos Urbanos. Símbolo DAS-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos sei.'-: afeitos 
Administrativos e Financeiros a partir d?.-presente data. 

i . 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, n o uso 
de suas atribuições c tendo cm vista o disposto nos Artigos 8" e 3 4 do 
Decreto n" 2 2 4 2 , de 10 dc fevereiro de 1992 , 
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R F S O I . V l i : PORTARIA N" 226/01 

NOMEAR. ANTÔNIO JOSÉ ROf'HA R u i r r x A 
matrícula 51.235-4 para exercer o cargo de Geremc do Dcpl" Comercial. 
Símbolo DAS-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
Administrativos e Financeiros a partir da presente data. 

' " . • . ! 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso 
dc suas atribuições c tendo em vista o disposto nos Artigos 8" e 34, do 
Decreto n" 2242 , de 10 de fevereiro dc 1992, 

Publique-se e Cumpra-se. RI" S O L VF: 

João Pessoa. 14 de agosto de 2001. NOMEAR. MARIA MADALENA RIBEIRO DE 
SOUZA, para exercei o cargo de Secretária da Diretoria Administrativa 
Financeira. Símbolo DAI-I. 

Eng'. RVBENS^LCÂODA SILVA NETO 
Superintendente 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
Administrativos e Financeiros a partir da presente data. 

PORTARIA N" 224/01 Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa. 14 de agosto de 2001. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso 
dc suais atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8" e 34, do 
Derreio n" 2242 , de 10 de fevereiro dc 1992, Eng'. RVPE$0ALCÂO DA SILVA NETO i 

Superintendente 

R„fvS OI. VF: . . . 
PORTARIA N" 227/01 

NOMEAR. CARLOS FELIPE XAVIER CLEROT. 
matrícula 51.470-5. para exercer o carito de Coordenador da Assessoria 
Jurídica. Símbolo DAS-2. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
Administrativos e Financeiros a partir da presente data. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso 
de suas atribuições e lendo cm vista o disposto nos Artigos 8" e 34, do 
Decreto n" 2242 , de 10 de fevereiro de 1992, 

Publique-se e Cumpra-se. 
RJ: S.O.LY 1-

João Pessoa, 14 de agosto de 2001. 

Eng'. RUBm&F-\LCAO DA SILVA NETO 
Superintendente 

NOMfiAR. JANAINA LOURDES DOS SANTOS, 
inalríctila 3.617-0. p.iui exercer o cargo de Sccivláiia da Diretoria 
Administrativa Financeira. Símbolo DAI-1. 

A presente portaria entrará cm vigor, nos seus efeitos 
Administrativos e Financeiros a partir da presente data. 

PORTARIA N" 225/01 

• 1 
• - . . . . I 

Publique-se e Cumpra-se. 

Joào Pessoa. 1 1 de agosto de 2001. ' 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso 
de suas atribuições e tendo cm vista o disposto nos Artigos 8° e 34, do 
Decreto n" 2242 , de 10 de fevereiro de 1992, Eng". RUBENS^FAIJZAODA~MUpÃ~NETO 

Superintendente 

R E S O L V I - ; 
PORTARIA N" 228/01 

NOMEAR. MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO 
VIANA, matrícula 51.728-3. p.vrt exercer o car^o de Gerente do Deport", 
dc Obras. 

, A presente (.orlaria entrará em vigor, nos seus eftiíos 
Ad-Ttinisiralívos e Financeiros a partir da jv-vente data. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso 
de suas atribuições c lendo cm vista o disposto nos Artigos 8" e 34, do 
Decreto n" 2242 , dc 10 dc fevereiro de 1992, 

Publique-se c Cumpra-se. 
R F S O I . V l i : 

João Pessoa. 14 de acosto de 2(101. 

rz_ ' • * -\j ( •í; —~—- . 

NOMEAR. MAGDA MARIA DO NASCIMENTO 
CAVALCANTI, matricula .2.592-5. para exercer o cargo de Secretária da 
Diretoria Operacional, Símbolo DAI-I. 

Eng'. RVBJBNpfál.CÃODA StLVA NETO 
Superintendente 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos ' > 
Administrativos e Financeiros a partir da presente data. 
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Publique-se o Oimpra-sc. 

João Pessoa. I •! de agosto de 2 0 0 1 . 

Eng '. RCBFN0MXÃODA SILVA NE 
s Superintendente 

NETO 

PORTARIA N" 229/01 

O '/SIÍPERINTKNI)ENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE. LIMPEZA URBANA - EMLUR, n o u s o 
<lc suas atribuições e tendo cm vista o disposto nos Artigos 8° e 34, do 
Decreto n" 2242 , de Kl dc k\cieiro dc I992, 

R I -SOI . VI-: 

NOMEAR. FABIANA PORTO BEZERRA DA 
SUA'A, matricula 2 (>5'»-t). para exercer o cargo de Secretária da Diretoria 
Operacional. Símbolo DAM. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
Administrativos e Financeiros :Í partir da presente data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa. 14 de agosto de 2001. 

Eng°. RIÍENSFALCÃO DA SILVA NETO 
Superintendente 

PORTARIA N" 230/01 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso 
de suas atribuições c tendo em vista o disposto nos Artigos 8" e 34, do 
Decreto n" 2242 , dc 10 tie fevereiro de 1992, 

R E S O L V I ; 

NOMEAR. MÉRCTA DE JESUS FERREIRA I . 
FREIRE, matricula 51.57-1-1. paia exercer o cargo de Secretária da 
Diretoria de Programas Especiais. Símbolo DAM. 

A presente portaria entrará em vigor, nos seus efeitos 
Administrativos e Financeiros a partir da presente data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa. 1 de agosto de 2001. 

Eng". RLLBENSlALCAO DA SIL 1.1 NETO 
'Superintendente 

PORTARIA N-2J2/200I 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA EMLUR, no uso dc 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 34 do Decreto 
a" 2.242, de III de fevereiro de 1992 c tendo em vista, 11 que consta'tio • 
processo n" 1243Ali, 

R E S O L V E : 

CONCEDER, a servidora EMANE FRANCISCA DE 
SANTANA, matrícula: LI30-4, Agente dc Limpeza Urbana, Licença 
Prêmio, referente ao J" decênio, pelo prazo de 130 dias, de acordo com o 
artigo 141 da Lei Municipal n" 2.380/79 l 

EMLUR- AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA, em 17 de agosto de 2001. 

PUBLIQUE-SE ECUMPRA-SE. 

Eng. RVBENSrVALCÃODA SILVA NETO 
Superintendente 

CAMARA MUNKIMI 
RESOLUÇÃO N° 06, DE 14 DE AGOSTO DE 2001. 

CRIA COMISSÃO PARLAMENTAR DF. 
INQUÉRITO - CPI, PARA INVESTIGAR A 
FORMAÇÃO DE C A R T E L ENTRE OS 
POSTOS DE COMBUSTÍVEIS N A CIDADE 
DE JOÃO PESSOA E DETERMINA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A MESA DIRETORA DA C Â M A R A M U N I C I P A L DE J O Ã O 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, N O USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES Q U E LHE 
S Ã O CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO, FAZ SABER QUE O PODER 
LEGISLATIVO APROVA E PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Considerando a apresentação do Requerimento n° 435/2001 
de autoria do Vereador PADRE ADELINO; 

Considerando a observância dos pressupostos regimentais, no 
tocante a assinaturas dc 1/3 dos membros da Câmara Municipal de João 
Pessoa, à especificação do prazo de funcionamento e ao fato determinado; 

R E S O L V E : 

Art. I o - Constituir Comissão Parlamentar de Inquérito-CPI, 
no prazo de 90 (noventa) dias, para investigar a formação de cartel entre 
os postos de combustíveis na cidade de João pessoa. 

Art. 2 o - A Comissão de que trata o Art. 1° desta Resolução, 
será composta dos seguintes Vereadores: 

1. Francisco Adelino dos Santos - PT - Presidente 
2. Aristavora de Souza Santos - PTB - Membro 
3. José Aníbal - P S B - Relator 

4. Edmilson de Araújo Soares - PTB - Membro 

5. Pedro do Caminhão Coutinho - PL - M e m b r o 

aprovação. 
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

Art. 4 o - Revogam-se as disposições cm contrário. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
EM 14 DE AGOSTO DE 2001. 

PERN ANDO PAULO IJESSÔAMIIJNEX • 
KSIDENTE Y -

FABÍÀNO^ÜmLMyttÃR 
1'VICExfJlESÍÕENTE 

JOSÊA^0ALeOS^ÍMJ£O?LINO GOMES 
}• rVKEJMBÇIDENTE^ 
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